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O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior convocou 
na noite desta quinta-

-feira (25) duas reuniões virtuais 
de emergência para discutir o ce-
nário da pandemia da Covid-19 
e novas medidas restritivas a 
serem apresentadas para a 
sociedade nesta sexta-feira 
(26). Uma foi com os prefeitos 
dos cinco maiores municípios 
do Paraná e a outra com todos 
os presidentes das associações 
municipais, que congregam as 
399 cidades do Estado.

“É o pior momento da pan-
demia neste um ano de enfren-
tamento da doença. A ideia é 
apresentar para a sociedade um 
pacote de medidas mais duro 
nesta sexta-feira para conter o 
contágio e evitar o colapso na 
rede de atendimento. Queremos 
construir um esforço conjunto 
para frear a curva crescente no 
Paraná”, afi rmou Ratinho Junior. 
“Não é fácil, é uma decisão dura, 
mas é do nosso ofício tomar 
decisões difíceis”.

O governador também desta-
cou que as curvas de infectados 
e de hospitalizações cresceram 
muito nos últimos dias, aquém 
da trajetória da pandemia em 
2020. Ele disse que as medidas 
ajudarão a controlar a contami-
nação e servirão para ajudar a 
população, e lembrou que o Esta-
do pode estar sendo impactado 
pela circulação de novas cepas.

“Serão dias turbulentos, mas 
as medidas servirão para salvar 
vidas. Não podemos ter um colap-
so na saúde. Vamos vencer mais 
esse momento”, afi rmou Ratinho 
Junior. “Além disso, há muitos 
jovens sendo internados, o que 
antes não ocorria, e houve um au-
mento de 900% na fi la de pessoas 
precisando de leitos hospitalares. 
É um cenário gravíssimo”.

As medidas ainda não foram 
detalhadas porque foram alvo 
de discussão com os prefeitos. 
O objetivo dos dois encontros 
foi justamente procurar uma 
uniformidade de decisões com 
os executivos municipais e dis-
cutir necessidades regionais 
que precisam constar no decreto 

Governador faz reuniões de 
emergência com prefeitos do Paraná

Encontros virtuais 
foram na noite 

desta quinta-feira. 
Objetivo foi alinhar 

medidas para 
evitar o colapso 

na saúde

estadual. As restrições serão 
apresentadas definitivamente 
nesta sexta-feira.

“Precisamos do apoio de to-
dos os prefeitos. A vacina causou 
uma falsa ilusão de proteção. Ela 
não chegou na quantidade sufi -
ciente, mas trouxe esperança, 
o que fez com que as aglome-
rações voltassem e as pessoas 
relaxassem nas medidas básicas 
de proteção”, disse o secretário 
estadual da Saúde, Beto Preto. 
“Serão dias de esforço pela 
frente para que possamos aten-
der as pessoas dentro do nosso 
quadro de leitos hospitalares”.

CENÁRIO – Nos dois encon-
tros, o diretor de Gestão em 
Saúde da Secretaria de Estado 
da Saúde, Vinícius Filipak, apre-
sentou um panorama da pande-
mia. Segundo ele, o Paraná se 
encontra no pior momento desde 
o começo do enfrentamento, com 
viés de piora em todos os indica-
dores (ocupação de leitos, espera 
na fila para internação, novos 
casos e óbitos) se nada for feito 
para interromper a circulação.

Ele destacou que o Paraná al-
cançou a marca de 11,3 mil mor-
tos e quase 630 mil infectados, 
e que a rede de atendimento da 
Covid-19 nos hospitais conta 
com 1.271 leitos de UTI para 
adultos e 1.790 leitos de enfer-
maria, com ocupação acima de 
94% no atendimento que requer 
intubação. Esse índice está aci-
ma da previsão pessimista de 
evolução.

“Mesmo com o tamanho 
dessa rede, e o incremento dos 
leitos do sistema privado, nun-
ca tivemos uma ocupação tão 
elevada, é o maior número da 
nossa série histórica. São mais 
de 3 mil pacientes internados, 
confi rmados ou suspeitos, nes-
se momento. Nunca o Paraná 

teve esse número simultâneo”, 
afi rmou.

Filipak também ressaltou 
que 92% dos pedidos de interna-
ção foram atendidos em até 24 
horas no Paraná desde o começo 
da pandemia. Nas últimas se-
manas, no entanto, quase 20% 
aguardaram mais de um dia uma 
vaga na Central de Leitos, o que 
demonstra aumento da ocupa-
ção e do tempo de internamento.  

“Se hoje temos esse número 
de contaminados, imagina nas 
próximas semanas. É hora de 
fazer alguma coisa porque isso 
terá impacto direto nas inter-
nações da semana que vem 
e da outra. As medidas serão 
destinadas a reduzir o risco real 
de contaminação, sob pena de 
falência integral do sistema de 
atendimento”, destacou.

Ele também pediu aos pre-
feitos que ampliem a testagem 
na população nos próximos 
dias e destacou que houve 
uma diminuição muito brusca 
na estratégia de mapeamento. 
“Atualmente a média é de 40% 
de positivos nos testes do Para-
ná. Isso é inadmissível porque 
mostra que estamos testando 
apenas pacientes sintomáticos 
e perdendo oportunidade de 
detectar os demais, que estão 
circulando. Uma testagem ampla 
deveria signifi car 8% a 10% de 
positivos”, arrematou.

REUNIÕES – Participaram 
da primeira reunião os prefeitos 
Curitiba (Rafael Greca), Ponta 
Grossa (Elizabeth Schmidt), 
Maringá (Ulisses Maia), Londrina 
(Marcelo Belinati) e representan-
tes da prefeitura Cascavel. Da 
segunda, participaram os presi-
dentes das 19 associações que 
congregam os 399 municípios, 
além da Associação dos Municí-
pios do Paraná (AMP).

Pelo Governo do Estado, 
participaram o chefe da Casa 
Civil, Guto Silva; o secretário 
de Comunicação e Cultura, 
João Debiasi; a diretora de Vigi-

lância Epidemiológica, Acácia 
Nasr; e a diretora de Atenção 
e Vigilância em Saúde, Maria 
Goretti David Lopes.

O vice-governador Darci 

Piana também conversou 
nesta quinta-feira com os 
líderes das entidades empre-
sariais representadas no G7 
e líderes religiosos.

O estoque de sangue dis-
ponível nesta quinta-feira 
(25) no Centro de Hema-

tologia e Hemoterapia do Paraná 
(Hemepar) para atender Curitiba 
e a Região Metropolitana é su-
fi ciente apenas para atender a 
demanda diária da instituição.

“A informação é muito preo-
cupante pois em uma situação 
de urgência e emergência não 
teríamos como atender os hospi-
tais”, disse o secretário de Estado 
da Saúde, Beto Preto. “Por isso 
destacamos a importância da 
doação de sangue como ato de 
amor ao próximo e cidadania”.

Segundo ele, a pandemia 
não deve afastar os doadores, 
pois todas as medidas de preven-
ção e segurança são tomadas 
durante o processo.

A diretora do Hemepar, Lia-
na Labres de Souza, disse que 

Redução no estoque de 
sangue preocupa Hemepar

O secretário de Estado da Saúde, Beto 
Preto, afi rma que a pandemia não 
deve afastar os doadores, pois todas 
as medidas de prevenção e segurança 
são tomadas durante o processo

o estoque nesta manhã (25) 
tinha cerca de 200 bolsas entre 
todos os tipos sanguíneos. “Este 
quantitativo supre um dia de 
atendimento nos 42 hospitais 
da Capital e da Região Metropo-
litana, entre eles os hospitais de 
porta aberta ao trauma como 
Hospital Evangélico Mackenzie, 
Hospital do Trabalhador, Hospi-
tal do Rocio, em Campo Largo, 
e Hospital Angelina Caron, em 
Campina Grande do Sul”, disse.

“Infelizmente os doadores 
não têm comparecido em nos-
sas unidades e com isso muitas 
solicitações de transfusão não 
estão sendo atendidas em sua 
totalidade”, afi rmou.

VACINA – Ela lembrou ainda 
que pessoas imunizadas contra 
a Covid-19 podem fazer a doa-
ção de sangue e para isso basta 
aguardar o período estipulado 

para cada tipo de vacina. “A 
vacina Coranovac/Butantan es-
tabelece um prazo de 48 horas 
após o recebimento para que o 
cidadão possa fazer doação de 
sangue; já a vacina AstraZeneca/
Fiocruz pede o intervalo de 7 dias 
para a doação”, disse Liana.

O Hemepar segue protocolos 
de segurança para a Covid-19, 
como o agendamento e recep-
ção de 8 pessoas a cada 30 
minutos para evitar aglome-
ração, utilização de álcool gel 
70% e profi ssionais que atuam 
no atendimento devidamente 
paramentados.

O agendamento para doação 
de sangue pode ser feito pela 
internet (saúde.pr.gov.br). São 
aptos a doar sangue pessoas 
que tenham entre 16 a 69 anos, 
que pesem mais de 51 quilos e 
que estejam bem de saúde.



Editado por: Del Grossi & Cia Ltda - EPP
CNPJ/MF 79.989.505/0001-80 
DATA DE FUNDAÇÃO 
03/04/1960
Administração, Redação, Publicidade
Rua Lord Lovat, n° 500 (sede própria), SL 1
Telefone: 9.9111-1871 - Tefefax: (44) 3252-1177
E-mail: contato@oregionaljornal.com.br
CEP 87.600.000 - Nova Esperança - Paraná 
SUCURSAL EM COLORADO
Rua Deputado Branco Mendes, n° 549 
1° Andar (sede própria)
Telefax: (44) 3323-2543 
CEP 86.690.000 - Colorado – Paraná
Diretor: Edemar Del Grossi 

Conselho Editorial:
Darlene Siqueira, Antonia Donata 
Diretores de Redação:
Lucas Siqueira Del Grossi, Luis Fernandes, 
Maria Gomes
Colaboradores:
Alcidio Odair Polo - Colorado 
Antonio Vitoretti - Nova Esperança
Projeto Gráfi co:
Raul Siqueira Del Grossi
Tiragem:  3.000 exemplares
É permitida a reprodução de qualquer matéria 
veiculada, sem previa autorização da direção, 
desde que conste a fonte: “Jornal o Regional”. 

Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Empresas que incentivam a leitura e a informação.
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos:

Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado
Distrito de Alto Alegre

Sub-Prefeitura
Cruzeiro do Sul

Hotel e Restaurante Eliana
Floraí

Auto Posto E1
Fran's Doces e Salgados

Auto Posto Floraí
Inajá

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Mercado Vieira

Mercearia Nossa Senhora Aparecida
Paranacity 

Itália Panifi cadora
Loja Mix Variedades 

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Lanchonete e Petiscaria Jangada 
Açougue São José

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Nova Esperança | 26 de Fevereiro de 2021 | Sexta-feiraNova Esperança: Edição 3288 | Colorado: Edição 237502

RESOLUÇÃO n. 01/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a instituição de diárias aos Vereadores e Funcionários da 
Câmara Municipal de Atalaia-Pr., e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Presidente, promulgo a seguinte: 
 
RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º. – Ficam instituídas diárias: 
 
I – aos Vereadores da Câmara Municipal de Atalaia-Pr., quando em missão de 
representação da Câmara, no exercício de atividades ligadas diretamente à esfera de 
suas atuações ou para participação em conferências, seminários, palestras, cursos e 
eventos de interesse do Legislativo Municipal ou voltados para o aprimoramento das 
atividades inerentes ao cargo; 
 
II –aos Funcionários do Legislativo, quando a serviço ou para participação em 
conferências, seminários e palestras de interesse do Legislativo Municipal, como 
também em cursos de treinamento, reciclagem e aperfeiçoamento voltados para o 
exercício de suas funções, por designação de superior hierárquico. 
 
Art. 2º. – As diárias serão destinadas ao atendimento de despesas extraordinárias com 
alimentação, hospedagem e locomoção urbana na localidade de destino. 
 
Art. 3º. – A concessão de diárias implicará na obrigatoriedade da apresentação de 
relatório sucinto escrito ao setor competente, no prazo máximo de 05 (cinco ) dias 
uteis, contando do retorno previsto da viagem. 
 
Art. 4º. – Para concessão de diária, o interessado, em sendo o caso, deverá formular 
pedido especifico ao superior hierárquico competente, anterior ao afastamento, 
contendo: 
 
I – nome, cargo ou função do requerente; 
II – descrição objetiva do serviço a ser executado; 
III – indicação do local ou locais da realização do serviço; 
IV – identificação e programação do evento, seminário, curso ou equivalente; 
V – período provável de afastamento; 
VI – quantidade de diárias. 
 
§ 1º. – Caberá ao superior hierárquico, ainda, glosar as despesas irregulares. 
 
Art. 5º. – A diária compreenderá o período de até 24 horas contando desde o momento 
da partida até o seu retorno. 
 
§ 1º. –Quando em missão de representação ou a serviço em outro Estado, a diária 
concedida conterá um acréscimo de 25%, desde que ultrapasse a quilometragem 
prevista nesta Resolução.  
§ 2º. – A inobservância dos prazos estabelecidos nesta Resolução autoriza o Presidente 
do Legislativo a provir desconto compulsório em folha de pagamento, para restituição 
da importância indevida ao erário público municipal. 
 
§ 6º. – Para atendimento de locomoção de Vereadores e Funcionários com volta no 
mesmo dia a diária será de 50% do valor fixado para cada distância. 
 
Art. 6º. – As despesas com transporte de viagem, desde que efetuadas por meio de 
sistemas convencionais, serão reembolsadas mediante comprovação de valores. 
 
Art. 7º. – Em nenhuma hipótese a Câmara Municipal arcará com as despesas de 
viagem quando utilizado veículo próprio do parlamentar ou do funcionário. 
 
Art. 8º. –O beneficiado com a diária que, por qualquer motivo, deixar de cumprir a 
atividade ou missão designada, fica obrigado a restituí-la integralmente ao erário, no 
prazo de 24 horas, sob pena de, não o fazendo, sofrer os descontos correspondentes 
nos subsídios ou vencimentos.  
 
Art. 9º. – As diárias ficam fixadas aos Vereadores e Funcionários do Poder Legislativo 
nos seguintes valores: 
 
I –25 km à 125 km, valor de R$232,06 
II – 126 km à 250 km, valor de R$309,42 
III – 251 km à 350 km, valor de R$386,77 
IV – 351 km à 600 km, valor de R$448,67 
V –acima de 601 km, valor de R$541,50 
 
- Brasília e demais capitais, valor de R$618,85 
 
Art. 10 – O Presidente do Legislativo emitirá as instruções complementares que se 
fizerem necessárias ao cumprimento desta Resolução quando couber, com a 
atualização dos valores das diárias por Decreto, utilizando-se sempre do percentual de 
índice oficial.  
 
Art. 11 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Resolução nº. 02/2007, de 08 de maio de 2007. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Atalaia, em 23 de fevereiro de 2021. 
 
 

Eduardo Sirote Borges 
Presidente da Câmara 

 
 
 

Luis Carlos Candioto 
1º Secretário da Câmara 

Resolução nº. 02/2007, de 08 de maio de 2007.

mara Municipal de Atalaia, em 23 de fevereiro

Presidente da Câmara

Luis Carlos Candioto
1º Secretário da Câmara

mara Municipal de Atalaia, em 23 de fevereiro

Eduardo Sirote Borges
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 11/2021

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/02/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA

CNPJ Nº: 07.797.967/0001-95

ENDEREÇO: Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, nº. 111, Sala 1004, Edifício. 
EUROBUSINESS, bairro Campo Comprido, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
CEP: 81.200-526 

Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a disponibilização de 
acesso a banco de dados específico (banco de preços) com informações atualizadas 
de preços praticados no mercado, valores de referência e atas de registro de preços 
para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas pela 
administração municipal em atendimento às suas secretarias.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/02/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR/PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

,

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 20º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 091/2015 - PMSI 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2015 - PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: CONSTRUTORA DA VEIGA-EIRELI – ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 
02.479.125/0001-71, LOCALIZADA A RUA OSVALDO F. DA SILVA, 66, NA CIDADE 
DE ITAMBÉ, ESTADO DE PARANÁ, CEP-87.175-00. 
BASE LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º º 8666/93. 
OBJETO: 19º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO, POR MAIS 
120(CENTOE VINTE) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º 
8666/93, DO CONTRATO N º 091/2015 - PMSI – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2015 - 
PMSI, CUJO OBJETO É APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DA COBERTA COM VESTUÁRIO (25,80X38M), COM RECURSOS 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE/MEC ( 
EMENDA PARLAMENTAR),  DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação ocorrerá por conta de 
Recursos das dotações orçamentárias constante no contrato original ou qualquer outra que 
venha substituí-la no exercício. 
 
VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS 
 
SANTO INÁCIO – PR19   DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 

GENY VIOLATTO  
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2021-FMS 
          DISPENSANº 007/2021 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MASTER DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM,ENTOS DE INFORMATICA EIRELI 
                             CNPJ Nº 35.248.746/0001-01 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONTROLE E PREVENÇÃO 

CONTRA COVID 19. 
 Valor do Contrato: R$-15.148,30 ( Quinze Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 23/04/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 24/02/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/20201-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2021 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 007/2021-
FMS do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, 
com fundamento no art. 24,inciso II, da Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa Nº 007/2020-FMS, cujo objeto AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA CONTROLE E PREVENÇÃO CONTRA COVID 19, junto a Empresa 
MASTER DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, CNPJ 
N°   35.248.746/0001-01,  no valor de R$-15.148,30  (Quinze Mil, Cento e Quarenta e Oito 
Reais e Trinta Centavos), para atender o Fundo Municipal de Saúde, em favor da empresa , 
por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
SANTO INÁCIO – PR,24  de fevereiro de 2021. 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  012/2021-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 006/2021 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  MASTER DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM,ENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI  
CNPJ 35.248.746/0001-01  

 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE CESTOS DE LIXO, PARA MANUTENÇÃO 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO . 

 Valor do Contrato: R$-4.249,70 ( Quatro Mil, Duzentos e Quarenta e Nove Reais e 
Setenta Centavos )  . 

 Prazo de vigência do Contrato:  23/04/2021 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 24/02/2021 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2021-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2021 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para AQUISIÇÃO DE 
CESTOS DE LIXO, PARA MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, junto a Empresa MASTER DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA EIRELI, CNPJ N°   35.248.746/0001-01,  no valor de R$-
4.249,70 (Quatro Mil, Duzentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta Centavos),  ser 
a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
                                        Santo Inácio, 24   de fevereiro de 2021 
 
                                                     GENY VIOLATTO  
                                                    Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7593/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
CONSIDERANDO O AUMENTO DO NÚMERO DE CASOS DECORRENTES DA 
PANDEMIA COVID-19; 
 
CONSIDERANDO O NÚMERO DE LEITOS DISPONÍVEIS NOS HOSPITAIS DA 15ª 
REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ; 
 
CONSIDERANDO A REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA AMUSEP DE 19 DE 
FEVEREIRO DE 2021; 
 

O Senhor MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA 

 
DO USO DE MÁSCARAS 

 
Art. 1º. Nos termos da Lei Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 2020, fica obrigado, 

no Município de Mandaguaçu, o uso de máscaras por todas as pessoas que estiverem fora de 
sua residência, inclusive nos veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte remunerado 
individual de passageiros, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-coV-2, 
sujeitando-se o infrator à pena de multa prevista no art. 3º da mencionada lei, a saber: 
 

I - para pessoas físicas: de 1 UPF/PR (uma vez a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 
5 UPF/PR (cinco vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná); 

 
II - para as pessoas jurídicas: de 20 UPF/PR (vinte vezes a Unidade Padrão Fiscal do 

Paraná) a 100 UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná). 
 

§ 1º Em caso de reincidência os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras 
sanções constantes em regulamentos específicos. 

 
§ 2º Os recursos oriundos das penalidades serão destinados às ações de combate à 

Covid-19. 
 
§ 3º De acordo com art. 1º da Resolução SEFA nº 563 de 19/05/2020 a Unidade Padrão 

Fiscal do Paraná - UPF/PR, para o mês de julho de 2020, está no valor de R$ 105,94 (cento e 
cinco reais e noventa e quatro centavos), podendo sofrer variação conforme publicação de nova 
Resolução. 
 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

DECRETO Nº 7593/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
CONSIDERANDO O AUMENTO DO NÚMERO DE CASOS DECORRENTES DA 
PANDEMIA COVID-19; 
 
CONSIDERANDO O NÚMERO DE LEITOS DISPONÍVEIS NOS HOSPITAIS DA 15ª 
REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ; 
 
CONSIDERANDO A REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA AMUSEP DE 19 DE 
FEVEREIRO DE 2021; 
 

O Senhor MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA 

 
DO USO DE MÁSCARAS 

 
Art. 1º. Nos termos da Lei Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 2020, fica obrigado, 

no Município de Mandaguaçu, o uso de máscaras por todas as pessoas que estiverem fora de 
sua residência, inclusive nos veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte remunerado 
individual de passageiros, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-coV-2, 
sujeitando-se o infrator à pena de multa prevista no art. 3º da mencionada lei, a saber: 
 

I - para pessoas físicas: de 1 UPF/PR (uma vez a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 
5 UPF/PR (cinco vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná); 

 
II - para as pessoas jurídicas: de 20 UPF/PR (vinte vezes a Unidade Padrão Fiscal do 

Paraná) a 100 UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná). 
 

§ 1º Em caso de reincidência os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras 
sanções constantes em regulamentos específicos. 

 
§ 2º Os recursos oriundos das penalidades serão destinados às ações de combate à 

Covid-19. 
 
§ 3º De acordo com art. 1º da Resolução SEFA nº 563 de 19/05/2020 a Unidade Padrão 

Fiscal do Paraná - UPF/PR, para o mês de julho de 2020, está no valor de R$ 105,94 (cento e 
cinco reais e noventa e quatro centavos), podendo sofrer variação conforme publicação de nova 
Resolução. 
 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

Art. 2º. Os estabelecimentos em geral deverão exigir o uso de máscaras dos que 
adentrarem ao estabelecimento sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas nos artigos 
209 e seguintes da Lei Municipal nº 1593/2007. 
 

DO TOQUE DE RECOLHER 
 

Art. 3º. O toque de recolher está em vigor das 23h00 às 05h00, sendo terminantemente 
proibida a circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do Município entre o horário 
estabelecido neste artigo. 
 

§1º O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, circulando 
para acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços 
públicos, serviços essenciais e serviços de entrega de medicamentos, alimentos, água e gás 
(delivery).  

 
§2º Está proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaço de 

uso público ou coletivo das 23h00 às 05h00, estendendo-se a vedação para quaisquer 
estabelecimentos comerciais.  
 

DA VOLTA ÀS AULAS 
 

Art. 4º. No limite territorial deste Município, a volta às aulas ocorrerá até o dia 15 de 
março de 2021 através de sistema remoto. Após esta data, será adotado o modelo híbrido, de 
acordo com a avaliação do cenário, conforme as diretrizes da Secretaria do Estado da Educação. 

 
Parágrafo único. O presente artigo se aplica às instituições de ensino públicas e 

privadas. 
 

DAS ATIVIDADES RELIGIOSAS 
 

Art. 5º. É permitida a celebração presencial de cultos e missas, desde que:  
 
I - Seja observado o limite máximo de 50% da capacidade do 

templo/igreja/terreiro/centro. 
 
II - Seja respeitado o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas; 
 
III - Seja disponibilizado álcool 70% aos presentes; 
 
IV - O pastor, padre, rabino, médiuns e equivalentes responsável pela celebração, 

deverá garantir que todos os presentes utilizem máscara cobrindo nariz e boca durante todo o 
período. 

V - Na entrada do local, seja aferida a temperatura das pessoas, não sendo autorizada 
a entrada daqueles que estiverem com febre (temperatura corporal acima de 37,5) e neste caso, 
orientar o doente a procurar o sistema de saúde.  
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VI – É expressamente proibida a presença de pessoas com suspeita ou confirmação de 
Covid-19. 
 

§1º Templos, igrejas, centros e terreiros que, em razão do diminuto espaço físico, não 
consigam observar de forma efetiva o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas, 
deverão realizar celebrações/missas/cultos apenas na forma online.   

 
§2º Em razão do avanço da pandemia COVID-19, outras atividades de cunho religioso 

que acarretem aglomeração, devem ser realizadas exclusivamente na forma online.  
 

DOS VELÓRIOS E FUNERAIS 
 

Art. 6º. No caso de falecimento de pessoas devido à COVID-19, após o translado, o 
corpo deverá ser encaminhado diretamente para o sepultamento ou cremação, no município de 
destino, sem possibilidade de velórios. 

 
Art. 7º. No caso de falecimento de pessoas cuja causa do óbito não esteja relacionada 

ao COVID-19, recomenda-se a não realização de velório, porém, caso seja realizado, deve-se 
observar as seguintes disposições: 

 
I -  Observar o número máximo de 10 pessoas no interior da sala de vigília e, se 

necessário, realizar o revezamento, evitando aglomerações no espaço externo; 
 

II - Manter portas e janelas abertas para ventilação de ar; 
 
III - Disponibilizar água, sabão, papel toalha e álcool em gel 70% para higienização 

das mãos durante todo o velório; 
 
IV - Não permitir a disponibilização de alimentos e, para bebidas, é proibido o 

compartilhamento de copos; 
 
V - Evitar apertos de mãos e outros tipos de contato físico entre os participantes, 

mantendo distanciamento mínimo de 1,5 metros entre cada pessoa; 
 
VI - Manter a urna funerária fechada durante todo o velório e funeral, evitando 

qualquer contato (toque/beijo) com o corpo do falecido; 
 
VII - Evitar, especialmente, a presença de pessoas que pertençam ao grupo de risco 

para agravamento da COVID-19 (idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, 
portadores de doenças crônicas e imunodeprimidos); 

 
VIII - As capelas mortuárias devem ser higienizadas a cada velório e deve atender os 

requisitos propostos na Nota Orientativa nº 01/2020 da Secretaria da Saúde do Estado do 
Paraná; 

 
IX - Observar o limite máximo de seis horas para realização do funeral; 
 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

X - Não é recomendada a realização de funeral em domicílio; 
 
XI - Recomenda-se a suspensão de cultos ecumênicos e cortejos fúnebres.  

 
DA PRÁTICA DE ESPORTES E ATIVIDADES FÍSICAS 

 
Art. 8º. Fica proibida a prática de esportes coletivos e a utilização de quadras 

esportivas, canchas e campos de futebol por grupo de pessoas, seja o espaço público ou privado. 
 
Parágrafo único. As academias poderão funcionar de segunda a sábado, das 06h00 

até as 23h00, permitida somente a prática de atividade física individual, desde que o 
estabelecimento respeite o limite máximo de 50% de sua capacidade de público e: 

 
I - Disponibilize álcool 70% aos alunos/clientes, funcionários, empregados e 

prestadores de serviço; 
 
II - Proíba o uso e interdite bebedouros; 
 
III - Garanta que, no interior do estabelecimento, todos utilizem máscara cobrindo a 

boca e o nariz, inclusive durante a execução da atividade física; 
 
IV - Garanta a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas; 
 
V - Garanta a higienização dos equipamentos/aparelhos com álcool 70% antes e 

imediatamente após o uso por cada aluno/profissional.; 
 
VI - As aulas disponibilizadas pelas academias (zumba, jump, artes marciais, e afins) 

devem ter duração de no máximo 40 minutos, observar o distanciamento mínimo de 2 metros 
entre as pessoas e ser ministrada em local que possibilite a circulação de ar (janelas e portas 
abertas). 

 
VII - Na entrada do local, seja aferida a temperatura das pessoas, não sendo autorizada 

a entrada daqueles que estiverem com febre (temperatura corporal acima de 37,5) e neste caso, 
orientar o doente a procurar o sistema de saúde. 

 
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS 
 

Art. 9º. Bares, restaurantes, sorveterias, cafeterias, pizzarias, conveniências, 
lanchonetes, padarias, mercados, supermercados, lojas e comercio de rua poderão funcionar 
desde que:  

 
I - O estabelecimento opere com no máximo 50% de sua capacidade de público; 
 
II - O estabelecimento garanta a observância do distanciamento mínimo de 1,5 metros 

entre mesas/banquetas e entre as pessoas.  
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III - O estabelecimento disponibilize álcool 70% aos seus prestadores de serviço, 
empregados e clientes; 

 
IV - O estabelecimento exija que seus empregados/prestadores de 

serviços/fornecedores e clientes utilizem máscara cobrindo boca e nariz, salvo no momento em 
que estiverem comendo ou ingerindo líquidos.  

 
V - Observem, quando for o caso, o toque de recolher. 
 
VI - Não vendam/comercializem ou disponibilizem bebidas alcóolicas após as 23h00.  
 
VII - Na entrada do local, seja aferida a temperatura das pessoas, não sendo autorizada 

a entrada daqueles que estiverem com febre (temperatura corporal acima de 37,5) e neste caso, 
orientar o doente a procurar o sistema de saúde. 

 
VIII - Promovam a limpeza e desinfecção regular das superfícies com álcool 70%; 
 
IX - Os supermercados e mercados deverão ainda:  
 
a) Respeitar a ocupação máxima indicativa de uma pessoa a cada 25 metros quadrados 

de área de vendas; 
 
b) Proibir o acesso de crianças menores de 12 anos, sendo permitido o ingresso de 

apenas uma pessoa por família;  
 
c) Deverão organizar filas dentro e fora do estabelecimento, mantendo-se a distância 

mínima de dois metros entre as pessoas; 
 
d) Os caixas deverão funcionar de forma intercalada ou com anteparos que garantam 

a proteção de clientes e funcionários; 
 
 
§1º É proibida a distribuição de mesas nas calçadas.  
 
§2º Padarias, lanchonetes, food trucks, cafeterias, sorveterias, bares, restaurantes, 

pizzarias e carrinhos de lanches, poderão funcionar de segunda a domingo das 06h00 às 23h00. 
 
§3º Supermercados, mercados, mercearias, açougues, quitandas e conveniências, 

poderão funcionar de segunda a sábado, das 08h00 às 22h00 e aos domingos das 08h00 à 13h00.  
 
§4º Lojas e comércio de rua poderão funcionar de segunda a sexta-feira das 8h00 às 

18h00 e aos sábados das 09h00 às 13h00. 
 
§5º Nos dois primeiros sábados de cada mês, lojas e comércio de rua poderão funcionar 

até às 18h. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 02/2021 – PMU.

REF.: Dispensa de Licitação n°. 02/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa GALINDO & MORETO LTDA, Portadora do 
CNPJ nº 04.815.864/0001-12.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S-500
COMUM) PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DOS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula segunda do contrato 
de prestação de Serviço sob o n° 02/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO:
Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso II, alínea “d”, do Art. 65 da Lei n°8.666/93, 
com a alteração da Cláusula Segunda do contrato original, devido ao reequilíbrio 
econômico financeiro, na qual fica acrescida o valor de R$ 97,26 (Noventa e Sete 
Reais e Vinte e Seis Centavos), sendo assim, o valor total do contrato passa a ser: R$ 
7.145,21 (Sete Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais e Vinte e Um Centavos).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/02/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

§6º Prestadores de serviços poderão exercer suas atividades de segunda a sábado das 
08h00 às 18h00.  
 

DAS CHÁCARAS DE LAZER E ESPAÇOS DE USO COMUM DE CONDOMÍNIOS 
RESIDENCIAIS E ASSOCIAÇÕES RECREATIVAS 

 
Art. 10. No limite territorial do Município de Mandaguaçu, está proibido o aluguel, 

empréstimo ou uso, ainda que gratuito, de chácaras, sítios e ranchos, com o intuito de lazer ou 
realização de festas/ confraternizações, ressalvada a celebração de casamentos de que trata o 
artigo 13 deste Decreto, desde que respeitada a capacidade de público do local.  

 
Art. 11. Está proibido o uso de salões de festa, churrasqueiras e áreas de lazer 

disponíveis em condomínios residenciais, ressalvada a celebração de casamentos para até 25 
convidados de que trata o artigo 13 deste Decreto e desde que respeitada a capacidade de 
público do local.  

 
Art. 12. Está proibida a utilização de piscinas, churrasqueiras e salões de festa de 

associações, agremiações, clubes e parques públicos ou privados, ressalvada a celebração de 
casamentos de que trata o artigo 13 deste Decreto, e desde que respeitada a capacidade de 
público do local.  
 

Parágrafo único: As piscinas poderão ser utilizadas apenas para a prática de atividade 
física individual, desde que observada as regras do artigo 5º deste Decreto, e em todo caso, não 
é permitida a participação simultânea de mais de 05 pessoas por horário.  
 

DA CELEBRAÇÃO DE FESTAS DE CASAMENTO 
 

Art. 13.  Festas de casamentos comprovadamente agendadas em cartório e templos 
religiosos até o dia 27 de novembro de 2020 poderão ser realizadas desde que observem o limite 
máximo de 150 convidados e, as festas de casamento comprovadamente agendadas em cartório 
e templos religiosos posteriormente a esta data, poderão ser realizadas se observado o limite 
máximo de 25 convidados, ambos os casos desde que: 
 

I - Seja respeitado o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas; 
 
II - Uso obrigatório de máscara cobrindo boca e nariz por todos os presentes, 
 
III - Seja disponibilizado álcool 70%; 
 
IV - Seja garantida a circulação de ar no local (portas e janelas abertas); 
 
V - Tenha alvará autorizando o evento; 
 
VI - As comemorações deverão ser encerradas até as 23h00, em razão do toque de 

recolher; 
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VII - Na entrada do local, seja aferida a temperatura das pessoas, não sendo autorizada 
a entrada daqueles que estiverem com febre (temperatura corporal acima de 37,5) e neste caso, 
orientar o doente a procurar o sistema de saúde. 

 
Parágrafo único: No limite de convidados não se computa as crianças de até 12 anos.  

 
DO FUNCIONAMENTO DOS SALÕES DE BELEZA, BARBEARIAS E CLÍNICAS 

ESTÉTICAS 
 

Art. 14. O horário de funcionamento de salões de beleza, barbearia e clínicas estéticas 
é das 8h00 às 19h00, de segunda a sexta-feira, desde que:  

 
I - O estabelecimento funcione com no máximo 50% da capacidade de atendimento; 
 
II - Disponibilize álcool 70% aos clientes, funcionários, empregados e prestadores de 

serviço; 
 
III - Proíba o uso e interdite bebedouros; 
 
IV - Garanta que no interior do estabelecimento, todos utilizem máscara cobrindo a 

boca e o nariz; 
 
V - Garanta a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas, ressalvado o cliente e 

o profissional no momento do atendimento; 
 
VI - Garanta a higienização dos equipamentos com álcool 70% antes e imediatamente 

após o uso; 
 
VII - Na entrada do local, seja aferida a temperatura das pessoas, não sendo autorizada 

a entrada daqueles que estiverem com febre (temperatura corporal acima de 37,5) e neste caso, 
orientar o doente a procurar o sistema de saúde. 

 
§1º Os agendamentos deverão ser organizados de forma a permitir que a conclusão do 

serviço não impeça o encerramento das atividades do estabelecimento as 19h00.  
 
§2º O atendimento de clientes aos sábados se dará das 09h00 às 17h00 e se destina 

exclusivamente para atender noivos e convidados dos casamentos de que trata o artigo 10 deste 
Decreto.  
 

DA REALIZAÇÃO DE FESTAS, CELEBRAÇÕES, JANTARES, CHURRASCOS E 
EVENTOS 

 
Art. 15. No limite territorial do Município, está proibida a realização de eventos, 

festas, celebrações, churrascos e jantares, com número superior a 25 pessoas, não computado 
neste, as crianças de até 12 anos.  
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Parágrafo único: Excetua-se desta proibição, os casamentos agendados até 27 de 
novembro de 2020 de que trata o artigo 13 deste Decreto.  
 

DAS PENALIDADES 
 

Art. 16. Aquele que descumprir qualquer das medidas instituídas por este Decreto, 
seja pessoa física ou pessoa jurídica, incide em infração administrativa, sujeitando-se a 
aplicação de multa e demais sanções administrativas previstas neste Decreto, sem prejuízo de 
incidir em tipos penais e ilícitos civis.   

  
Art. 17.  A pessoa jurídica que descumprir as regras impostas por este Decreto será 

multada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por infração, e sofrerá interdição da atividade por 24 
horas.  

 
§1º As penalidades serão aplicadas no momento da lavratura do Auto de Infração e, 

nos casos excepcionais em que há grande volume de informações a ser consignado no Auto de 
Infração, é permitido que se conclua a lavratura em momento posterior, em prazo razoável 
devidamente justificado.  

 
§2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro e a interdição da atividade 

será de 72 horas.  
 
Art. 18.  A pessoa física que descumprir as regras impostas por este Decreto será 

penalizada com multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração. 
 

§1º Os valores serão aplicados em dobro em caso de reincidência.  
 

§2º Em se tratando de violação à proibição de realização de festas e eventos com mais 
de 25 pessoas, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) será multiplicada pelo número de 
pessoas que excederam ao limite permitido, e será de responsabilidade dos noivos, 
organizadores e do proprietário do local em que se realizou o evento, de forma solidária.  
 

Art. 19. Na aplicação de penalidades, será garantido o contraditório e a ampla defesa, 
em procedimento formal.  

 
Parágrafo único. Constatada a necessidade da prática de ato urgente para evitar danos 

irreparáveis ou cessar situações prejudiciais à saúde da coletividade, a interdição do 
estabelecimento será aplicada de forma cautelar, garantindo-se o contraditório na forma 
postergada. 

 
Art. 20. Aquele que desrespeitar as disposições deste Decreto e colocar a saúde de 

outras pessoas em risco, poderá incidir na prática dos crimes tipificados nos artigos art. 131 e 
art. 268 do Código Penal Brasileiro.  
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 21. No limite territorial do Município, serão promovidas diligências junto ao 
Departamento de Estrada e Rodagem (DER), Policia Rodoviária Federal, Policia Rodoviária 
Estadual, visando verificar se os veículos de transportes coletivos interestaduais estão 
trafegando com 50% da capacidade.  

 
Art. 22. As medidas estipuladas em Decretos anteriores que não contrariem as 

disposições deste Decreto, continuam em vigor.  
 
Art. 23. É recomendado que os maiores de 60 anos de idade e os portadores de doenças 

crônicas e respiratórias somente saiam de suas residências se extremamente necessário, dando 
preferência a delivery/entregas.  
 

Art. 24. As medidas estipuladas neste Decreto serão fiscalizadas por 
servidores/empregados públicos municipais lotados nos Departamentos de Saúde, de Segurança 
Pública, de Fazenda e do Meio Ambiente. 

 
Art. 25. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 24 de fevereiro de 2021. 
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Art. 21. No limite territorial do Município, serão promovidas diligências junto ao 
Departamento de Estrada e Rodagem (DER), Policia Rodoviária Federal, Policia Rodoviária 
Estadual, visando verificar se os veículos de transportes coletivos interestaduais estão 
trafegando com 50% da capacidade.  

 
Art. 22. As medidas estipuladas em Decretos anteriores que não contrariem as 

disposições deste Decreto, continuam em vigor.  
 
Art. 23. É recomendado que os maiores de 60 anos de idade e os portadores de doenças 

crônicas e respiratórias somente saiam de suas residências se extremamente necessário, dando 
preferência a delivery/entregas.  
 

Art. 24. As medidas estipuladas neste Decreto serão fiscalizadas por 
servidores/empregados públicos municipais lotados nos Departamentos de Saúde, de Segurança 
Pública, de Fazenda e do Meio Ambiente. 

 
Art. 25. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 24 de fevereiro de 2021. 
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DECRETO Nº 7594/2021 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu - Pr, no 
uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA: 
 
Art.1º - Fica Decretado Luto Oficial nos dias 24, 25 e 26 de fevereiro de 2021, no 

Municipio de Mandaguaçu, em razão do falecimento do Senhor Manoel Caraçato (ex Vereador). 
 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

Mandaguaçu, 24 de fevereiro de 2021 
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DECRETO Nº 7594/2021 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu - Pr, no 
uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA: 
 
Art.1º - Fica Decretado Luto Oficial nos dias 24, 25 e 26 de fevereiro de 2021, no 

Municipio de Mandaguaçu, em razão do falecimento do Senhor Manoel Caraçato (ex Vereador). 
 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

Mandaguaçu, 24 de fevereiro de 2021 
 

 
 
 
 

 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências. 
 
 
 

Decreto nº 3717/2021 de 25/02/2021 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.384,79 (trinta 
mil trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e nove centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no uso de   
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 651/2021 de 24/02/2021. 

Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.305.0006.2.100. Desenvolvimento de Ações ao  Enfrentamento da Emergência de Saúde  

Pública Decorrente do Coronavirus 
MATERIAL DE CONSUMO  9.080,66  632 - 3.3.90.30.00.00 31019 
MATERIAL DE CONSUMO  21.304,13  633 - 3.3.90.30.00.00 31024 

Total Suplementação:  30.384,79 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superávit Financeiro; 
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         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.384,79 (trinta 
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          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superávit Financeiro; 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
25 de fevereiro de 2021. 

ANTONIO EMERSON SETTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná,

ANTONIO EMERSON SETTE
PREFEITO MUNICIPAL

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Divisão de Recursos Humanos    
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PORTARIA N.º45/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
ADRIANA SCREMIM MULON 30 DIAS (23/02/2021) 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 23 DE 
FEVEREIRO  DE 2021. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
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DECRETO Nº 026/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

SÚMULA: Exonera a Servidora Pública Municipal Luciana Bulhões dos Santos, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras providências. 

  
MARCOS CESAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

 
CONSIDERANDO o requerimento de exoneração apresentado pela Servidora 

Luciana Bulhões dos Santos; 
D E C R E T A 

 
  Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a Servidora Pública Municipal Luciana Bulhões 
dos Santos, inscrita no CPF sob nº 052.346.609-90 e RG sob nº 92514030-SSP/PR, ocupante do 
cargo estatutário de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Departamento Municipal de 
Infraestrutura, Transportes e Serviços Urbanos, a partir do dia 17 de fevereiro de 2021. 

 
Art. 2º -  Este decreto entra e vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, 22  DE FEVEREIRO  DE 2021. 
 

Marcos Cesar Sugigan 
  - PREFEITO MUNICIPAL – 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Divisão de Recursos Humanos    
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 
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E-mail: recursoshumanos@cruzeirodosul.pr.gov.br / Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

  

PORTARIA Nº 037/2021 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o  servidor  MAURO FERNANDO DOS 
SANTOS  ALMEIDA, portador da RG 13.113.001-5 -SSP/PR e do CPF do MF 044.870.998-89 , 
para exercer suas funções como Secretario  na Escola Municipal  Professor Flavio Sarrão, 
ensino de primeiro grau, a partir do dia 16 de fevereiro de 2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta 
PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais 
desta prefeitura e, posteriormente, publicado no órgão oficial do Município,  

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 16 DE FEVEREIRO  DE 2021. 

 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
        ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
   

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

  

PORTARIA N.º038/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
ROZINEIDE LENI DE PAZ 180 DIAS (18/01/2021) 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 22 DE 
FEVEREIRO DE  2021. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 

CNPJ. 75.731.034/0001-55 
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PORTARIA N.º 041/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 
142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal BRUNA 
THAIANE GOMES, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração 
integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 
17/02/2021, período aquisitivo do qüinqüênio 2016 a 2020. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 22 DE 
FEVEREIRO DE 2021. 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 

CNPJ. 75.731.034/0001-55 
 

 

 
Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 600, centro, fone (44) 3465-1299 – 34651608 – Caixa Postal 31, CEP: 87.650-000 – 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná,  www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA N.º 042/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 
142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal ELIETE DE 
OLIVEIRA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 22/02/2021, 
período aquisitivo do qüinqüênio 2013 a 2017. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 22 DE 
FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

  

PORTARIA N.º 043/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, NOS 
TERMOS DO ART. 138, § 2º DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 138, § 2º, da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora LUCILEI ALVES 
DOS SANTOS, Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família por 30 
(trinta) dias com remuneração integral, nos termos do Art. 138, § 2º, da Lei 
N.º 023/91, a partir de 25 de janeiro de 2021.        

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando - se  as disposições em contrario. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI,  23 DE FEVEREIRO DE 
2021. 

 
MARCOS CESAR SUGIGAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Divisão de Recursos Humanos    
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: recursoshumanos@cruzeirodosul.pr.gov.br / Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

  

PORTARIA N.º44/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
JOSIANI MORETTO 60 DIAS (29/01/2021) 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 23 DE 
FEVEREIRO  DE 2021. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Este decreto entra e vigor na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 
DE 2021.

Marcos Cesar Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL –

EITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 16

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

publicação, revogadas as disposições em contrario.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 22 DE 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 22 DE 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

se  as disposições em contrario.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI,  

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N º 030/2021. 
 

Súmula: Regulamenta a Lei nº 906/2014, que institui o Código 
Tributário do Município de Itaguajé, no que diz respeito ao sistema 
eletrônico de gestão, para o cumprimento das obrigações fiscais do 
imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN e nota fiscal de 
serviço eletrônica – NFS-e e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e; 

 
CONSIDERANDO o texto do art. 84, inc. IV, c/c art. 29 da Constituição da 

República Federativa do Brasil, que prevê o instrumento de Decreto do Chefe do Poder Executivo 
com poder regulamentador; 

 
CONSIDERANDO o disposto da Lei Orgânica do Município de Itaguajé-PR, 

que atribui privativamente ao Prefeito Municipal a expedição de Decreto; 
 

CONSIDERANDO o disposto nosartigos587, 588, 589, 590, 591, 592, 593 e 
594 todos da  Lei 906/2014, Lei do Código Tributário Municipal; 

 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO DO ISSQN 
 

SEÇÃO I 
DA ESCRITURAÇÃO DOS LIVROS, TRANSMISSÃO DA DMS E  

EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO 
 

Art. 1º A escrituração dos livros de registro de prestação e aquisição de serviço, 
transmissão da Declaração Mensal de Serviço - DMS e emissão da guia de recolhimento do 
Imposto Sobre Serviço – ISS, de prestador e tomador de serviço, que constitui 
obrigaçãoacessória do Sujeito Passivo, será efetuada pelo Sistema Eletrônico de Gestão do 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, disponibilizado pelo Município de Itaguajé - PR,  
conforme dispostos nosartigos,587, 588, 589, 590, 591, 592 592 e 594, todos da Lei nº 
906/2014, Lei do Código Tributário Municipal. 

 
Parágrafo único. A Declaração deverá ser transmitida  individualmente  por 

inscrição municipal, exceto se deferido o regime especial de centralização da escrituração  
em uma das inscriçõesmunicipais. 

 
Art. 2º Fica dispensado a transmissão da DMS quando da suspensão temporária  

das atividades do estabelecimento, desde que deferida pela Administração,  pelo  período  
que perdurar asuspensão. 

 
Art. 3º No caso de encerramento, fusão, cisão ou incorporação, é obrigatório a 

transmissão das declarações referentes aos períodos ainda declarados como condição para  
odeferimento. 

 
Art. 4º Estão desobrigados de efetuar a Declaração Mensal de Serviços: 

 
I – Contribuintes sujeitos à tributaçãofixa; 
II – Microempreendedor Individual –MEI. 

 
Art. 5º A DMS que contenha informações inconsistentes que  impeçam  sua 

validade, deverá ser retificada pelo Sistema Eletrônico ou, quando necessário,  junto  ao 
órgão fazendário responsável, antes do início de qualquer procedimentofiscalizatório. 

 
§ 1º Caso a declaração mensal de serviços retificadora importe em  valor  do  

imposto menor que o declarado e recolhido, o sujeito passivo deverá requerer  restituição 
junto a órgão fazendário responsável, acompanhado do comprovante depagamento. 

 
§ 2º Caso a Declaração Mensal de Serviços retificadora importe em valor  do  

imposto maior que o declarado, o sujeito passivo deverá emitir guia complementar da 
diferença a ser recolhida, acrescida, quando for o caso, de multa, juros e atualização 
monetária e recolher na redebancária. 

SEÇÃO II 
DO SUJEITO PASSIVO 

 
Art. 6º O Sujeito Passivo é a pessoa jurídica de direito público e privado, ainda que 

imune ou isenta do pagamento do tributo, independente do regime de tributação a que 
estiverem sujeitas, inclusive os órgãos da Administração Direta e Indireta da União,  do 
Estado e do Município, bem como suas respectivas Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista sob seu controle e as Fundações criadas pelo  Poder  
Público, as empresas individuais, os condomínios, as associações, sindicatos e cartórios 
notariais e de registro, prestador, tomador ou intermediário deserviços. 

 
§1º Entende-se por intermediário aqueles cuja responsabilidade pelo recolhimento  

do imposto foi atribuída expressamente por lei sem  se revestir  o responsável  da condição  
de tomador do serviço. 

 

§ 2º O sujeito passivo deverá possuir inscrição municipal, mesmo que isento ou 
imune. 

 

§ 3º No caso de fusão, cisão ou incorporação, a pessoa jurídica resultante fica 
responsável pela entrega da DMS referente a serviços prestados  e  tomados  pelas 
empresas fusionadas, cindidas ouincorporadas. 

 
SEÇÃO III 

DA APURAÇÃO DO IMPOSTO E DO RECOLHIMENTO 
 

Art. 7º A apuração do imposto será feita, por nota emitida ou ao final de cada mês, 
sob a responsabilidade do contribuinte ou responsável pelo imposto, mediante lançamentos 
contábeis de suas operações tributáveis, os quais estarão sujeitos a posterior homologação 
pela autoridadefiscal. 

 
Art. 8º  O  sujeito passivo deverá  escriturar as Notas Fiscais ou Faturas emitidas,  

com seus respectivos valores, emitindo ao final do processamento o documento de 
arrecadação, de acordo com o disposto no artigo 1º, deverá efetuar o  pagamento  do  
imposto devido na rede bancária até o dia 15 do mês subsequente ao da ocorrência do fato 
gerador, conforme artigo Código TributárioMunicipal. 

 
Art. 9º As MEI ou EPP optante pelo Simples Nacional, relativamente aos serviços 

prestados e não retidos na fonte, recolherão o ISS na forma daLei 906/2014, do Código 
Tributário Municipal  e suas alteraçõesregulamentações; 
 

Parágrafo único. Não serão retidos na fonte os  serviços prestados pelas ME ou  
EPPquando: 

 
I – o serviço for prestado para pessoafísica; 
II - o serviço for prestado para pessoa jurídica de outro Município,  cuja atividade 

seja tributada no local da prestação do serviço, conforme disposto na Lei nº 906/2014, do 
Código Tributário Municipal. 

 
Art. 10 As instituições financeiras terão sistema próprio de declaração e 

recolhimento, declarando a receita bruta e detalhando-a por conta analítica, com base no 
plano de contas do Banco Central, correlacionando as subcontas e subitem da lista de 
serviços constante no artigo 613, Lei 906/2014,  do Código TributárioMunicipal. 

 
Art. 11 O recolhimento do imposto retido na fonte, previsto na legislação vigente, far-

se-á em nome do responsável pela retenção, observando-se o prazo de recolhimento 
conforme Paragrafo único dos artigos 232  e 237 do Código Tributário. 

 
SEÇÃO IV 

DA OBRIGATORIEDADE DE RETENÇÃO E DA DECLARAÇÃO DA 
 AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA 

 
Art. 12 É obrigatória a retenção na fonte do ISSQN dos serviços  tomados  por  

pessoa jurídica estabelecida no município, conforme previsto no artigo 616, § 1º, e § 2º 
ambos  da Lei nº 906/2014, devendo, o responsável, escriturar e transmitir   a DMS, conforme 
previsto no artigo 1º, mensalmente ou por documento, as Notas Fiscais    ou Faturas e os 
Recibos comprobatórios dos serviços tomados,  tributados  ou  não tributados, emitindo, ao 
final do processamento, o documento de arrecadação e efetuar o pagamento do imposto 
devido na rede bancária até a data prevista no artigo8º. 

 
§ 1º Somente será retido o ISSQN sobre o serviço tomado de empresa de outro 

município quando o serviço prestado for tributado neste Município, conforme disposto no 
artigo 616, § 4º ambos da Lei 906/2014. 

 
§ 2º A pessoa física responsável por obras ou eventos equipara-se a pessoa jurídica 

inscrita no Município para efeito da obrigatoriedade de retenção do ISS na fonte. 
 

Art. 13 Não ocorrerá responsabilidade da retenção e recolhimento do imposto por 
parte do tomador descrito no artigo anterior quando o prestador enquadrar-se nas seguintes 
hipóteses: 

 
I - ser profissional autônomo ou sociedade uniprofissional inscrito em outro  

município, quando o imposto será devido nestemunicípio; 
 

II – estar enquadrado no regime de tributação do ISS FIXO neste município e 
apresentar prova do enquadramento nesteregime; 

 
III - gozar de isenção concedida por este Município e apresentar certidão 

comprovando estacondição; 
 

IV - ter imunidade tributária reconhecida pelo Município e apresentar certidão 
comprovando estacondição; 

 
V - estar enquadrado em regime especial de lançamento autorizado pela Fazenda 

Municipal; 
 

VI – estiver enquadrado no regime de tributação como Microempresário Individual– 
MEI. 

 

VII – pessoa jurídica instalada em outro município que preste atividade não tributada 
neste Município, conforme previsto na Lei 906/2014, do Código Tributário Municipal. 

 
Parágrafo único: A  não retenção do tributo não dispensa o registro e declaração   

dos serviçostomados. 
 

Art. 14 Os contribuintes que não prestarem serviços sujeitos ao ISSQN e os 
tomadores obrigados à retenção que não adquirirem serviços, deverão informar 
obrigatoriamente, a ausência de movimentação econômica, através de declaração "SEM 
MOVIMENTO”, conforme previsto no Código TributárioMunicipal. 

 
SEÇÃO V 

DOS LIVROS FISCAIS 
 

Art. 15 O Prestador e Tomador de Serviços, tributados ou não tributados, ficam 
obrigados a manter em cada um dos seus estabelecimentos, os seguintes livros fiscais, 
escriturados através do Sistema Eletrônico, conforme previsto no  artigo 556 da Lei nº 
906/2014: 

 
I - Livro de Registro de Prestação deServiços; 

 
II - Livro de Registro de ServiçosTomados. 

 
§ 1º O Livro de Registro de Prestação de Serviços somente será adotado pelos 

prestadores de serviços. 
 

§ 2º O Livro de Registro de Serviços Tomados será adotado por todas pessoas 
jurídicas inscritas no município, excetuando-se o MEI. 

 
§ 3º O contribuinte deverá manter os arquivos disponíveis no estabelecimento pelo 

prazo regulamentar para exibição ao Fisco quando solicitados, inclusive imprimindo-os se 
necessário. 

 
§ 4º Quando o contribuinte mantiver escritórios, seções, oficinas ou agentes, em 

diferentes locais do município de Itaguajé-Pr., poderá centralizar a escrita em quaisquer dos 
estabelecimentos, comunicando o fato, previamente, à Fiscalização Tributária Municipal 

 
§ 5º No caso da opção constante do § 4º, todas as notas fiscais de Serviço deverão 

ser emitidas no CNPJ da unidadecentralizadora. 
 

§ 6º No caso da opção constante do § 4º,  todos os serviços deverão ser adquiridos  
no CNPJ da unidadecentralizadora. 

SEÇÃO VI 
DA ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
Art. 16 Para a atividade de Construção Civil considera-se estabelecimento prestador  

o local da obra, no caso de construtor, empreiteiro ou subempreiteiro,  sediado  ou  
domiciliado em outroMunicípio. 

 
§ 1º São responsáveis pelo cadastramento e escrituração dos dados referentes à  

obra de construção civil, bemcomo o recolhimento do tributo, sem benefício de ordem: 
 

I - o proprietário doimóvel; 
 

II - o dono daobra; 
 

III - oincorporador; 
 

IV -aconstrutora,quandocontratadaparaexecuçãodeobraporempreitadatotal; 
 

V - a construtora ou responsável pela obra contratada pela modalidade de 
"Administração"; 

 
VI - os subempreiteiros, pelas obrassubcontratada. 

 
§ 2º O responsável de que trata o parágrafo anterior, deverá providenciar a matrícula 

junto à Prefeitura Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do início da obra. 
 

§ 3º Ocorrendo omissão por parte do responsável pela execução da obra de 
construção civil, a fiscalização fará a matrícula da obra "de ofício", com base  nas  
informações dos documentos examinados, ficando o responsável sujeito às sanções 
aplicáveis na forma da lei e doregulamento. 

 
Art. 17 O prestador de serviço de construção civil que pretenda deduzir os materiais 

incorporados à obra da base de cálculo deverá apresentar os documentos fiscais no prazo e 
condições seguintes: 

 
I – apresentar até o 5º dia do mês subsequente ao fato gerador toda a  

documentação relativa ao serviço prestado (contrato, notas de serviços e notas  de  
materiais); 

 
II – os documentos para dedução deverão serem apresentados separadamente, 

serviços e materiais, organizados pela data de emissão, mês a mês,  juntamente  com  
relação na mesma ordem, em duas vias paraprotocolo; 

 
II – na relação deverá constar, CNPJ e razão social do fornecedor, número da nota, 

data de emissão e valor; 
 

III – A data de emissão da nota fiscal de materiais deverá coincidir com o período do 
fato gerador da nota fiscal deserviços; 

 
IV – a nota fiscal de materiais deverá estar endereçada ao local da prestação do 

serviço; 
 

V – deverá ser apresentada a notaoriginal; 
 

VI – o fiscal carimbará a nota original com os dizeres “deduzida – prefeitura de 
Itaguajé-Pr.” ou “rejeitada - prefeitura deItaguajé-Pr.” 

 
§ 1º     Após análise dos documentos,  será expedida a autorização para dedução     

da base de cálculo, constado o valorautorizado. 
 

§ 2º No caso de  entrega  de  documentos  fora  do  prazo  estipulado  ou  
incompletos, o tributo deve ser recolhido pelo valor bruto da nota fiscal de prestação de 
serviço, sendo os valores apurados, deduzidos no mês subsequente ou devolvidos através  
de solicitação docontribuinte. 

SEÇÃO  VII 
DASPENALIDADES 

 
Art. 18 O descumprimento às normas deste regulamento sujeita o infrator às 

penalidades previstas no Código Tributário Municipal, especialmente ao que: 
 

I - deixar de remeter ao Município de Itaguajé-Pr. a Guia de Informação do ISSQN no  
prazo determinado, independente do pagamento doimposto; 

 
II - apresentar Guia de Informação do ISSQN com omissões oudados inverídicos. 

 
III – deixar de reter e recolher o ISSQN de serviços tomados, quando devida a 

retenção.  
SEÇÃO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 19 A declaração através do Sistema Eletrônico de Gestão será obrigatória  a  
partir de01/04/2021. 

 
Art. 20 A declaração mensal de serviços será efetuada através do  Sistema  

Eletrônico de Gestão, disponibilizado no endereço:www.tributacaoitaguaje.pr.gov. 
 

Parágrafo único. Ficará disponível no endereço eletrônico constante do “caput” o 
manual de instruções e formato dos arquivos para importação de documentos fiscais. 

 
Art. 21 O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico 

estabelecido pela administração tributária de Itaguajé-Pr., na forma estabelecida por  esse  
Decreto, representa sua própria escrituração fiscal e elemento suficiente para a 
fundamentação e a constituição do créditotributário. 

 
§ 1º Os valores informados na DMS que não sejam recolhidos nos prazos 

estabelecidos, constituem confissão de dívida, sujeitos à inscrição na Dívida Ativa, para fins 
de cobrança na forma da legislaçãoaplicável. 

 
§ 2º Quando não transmitida a DMS, o Fisco poderá emitir a guia de recolhimento, 

sobre as NFS-e emitidas, encaminha-la ao contribuinte, notificando-o para o recolhimento. 
 

§ 3º A guias emitida pelo fisco e encaminhada ao contribuinte, passa a ter o “status”  
de lançamento de ofício e poderá ser inscrita em Dívida Ativa após vencido o prazo para 
recolhimento. 

 
§ 4º A inscrição em dívida ativa do débito, objeto da confissão de dívida, na forma do 

caput deste artigo, será realizada com base nos dados declarados pelo sujeito passivo, 
independentemente de procedimento fiscal e sem prejuízo de sua revisão a posteriori pela 
autoridade fiscal competente e da aplicação das penalidades legais cabíveis, se for o caso. 

 
Art. 22 As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Regime Único 

de Arrecadação (Simples Nacional), independentemente do recolhimento do ISSQN ser 
efetuado através do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – DAS, deverão 
apresentarem mensalmente a Declaração Mensal de Serviços, na forma e prazo 
estabelecidos nestedecreto. 

CAPÍTULO II 
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA – NFS-E 

 
SEÇÃO I 

DA REGULAMENTAÇÃO DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO 
 

 

Art. 23  Regulamenta a emissão da Nota Fiscal  de Serviço  que é obrigatoriamente  
emitida eletronicamente – Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e, que deverá seguir as 
especificações e regulamentos instituídos por esteDecreto. 

 
SEÇÃO II 

DEFINIÇÃO 
 

Art. 24 Considera-se Nota Fiscal de Serviço Eletrônica -  NFS-e  o  documento  
emitido e armazenado eletronicamente em sistema próprio do município de Itaguajé, com o 
objetivo de registrar as operações relativas à prestação deserviços. 

 
SEÇÃO III 

DAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 
 

Art. 25 A NFS-e deve conter as seguintes indicações: 
 

I – númerosequencial; 
 

II – código de verificação deautenticidade; 
 

III – data e hora daemissão; 
 

IV – identificação do prestador de serviços,com: 
 

a) nome ou razãosocial; 
b) endereço; 
c) “e-mail”; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica -CNPJ; 
e) inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes; 
V – identificação do tomador de serviços,com: 

 
a) nome ou razãosocial; 
b) endereço; 
c) telefone; 
d) “e-mail”; 
e) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica -CNPJ; 
 

VI – discriminação doserviço; 
 

VII – valor total do serviço prestado; 

VIII – valor da dedução, se houver; 

IX – valor da base decálculo; 

X –enquadramentodoserviçonalistadeserviçosconstantedaLeinº 906/2014, do  
Código Tributário Municipal; 

 
XI – enquadramento do serviço noCNAE; 

 
XII – alíquota e valor doISS; 

 
XIII – indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS, quando for ocaso; 

 
XIV – indicação de serviço não tributável, quando for ocaso; 

 
XV – indicação de retenção de Imposto na fonte, quando for ocaso; 

 
XVI – indicação do regime tributário do prestador (MEI, Simples Nacional, fixo, 

Variável Normal, outro); 
 

XVII – número e data do Recibo Provisório de Serviços - RPS emitido, nos  casos  
de suasubstituição; 

 
§1º A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Município de  Itaguajé”  e 

“Nota Fiscal de Serviço Eletrônica -NFS-e”.  
§2º O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente 

sequencial, e será específico para cada estabelecimento do prestador deserviços. 
 

§3º A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso V do “caput” 
deste artigo é opcional para as pessoasfísicas: 

 
SEÇÃO IV 

DA OPÇÃO, DA OBRIGATORIEDADE E DA ADESÃO DA NFS-E 
 

SUBSEÇÃO I 
DA OPÇÃO E DA OBRIGATORIEDADE 

 
Art. 26 A NFS-e será obrigatória para as empresas prestadoras de serviços que 

vierem a se instalar no Município após 01/04/2021 e opcional para as  empresas  já  
instaladas no Município que possuírem talões de notas de serviços em papel já autorizadas, 
até a data limite de 31/07/2021, quando se tornará obrigatória para todos os prestadores de 
serviços obrigados à emissão de Nota Fiscal deServiços. 

 
Art. 27 Os prestadores de serviços inscritos no Município,  desobrigados  da 

emissão de NFS-e, poderão optar por suaemissão. 
 

§ 1º A opção tratada no “caput” deste artigo depende de autorização do Secretaria 
de Finanças, devendo ser solicitada nos termos do artigo28. 

 
§ 2º A opção tratada no “caput” deste artigo, uma vez deferida, é irretratável. 

 
SUBSEÇÃO II 
DA ADESÃO 

 
Art. 28 A adesão será feita no endereço eletrônico:www.tributacaoitaguaje.pr.gov. 

 

Parágrafo único. Os talonários de Notas Fiscais de Serviços anteriormente 
autorizadas serão devolvidos para o cancelamento, ressalvadas as notas ficais conjugadas 
com a Secretaria da Fazenda do Estado, cujo campo relativo à prestação de serviço ficará 
automaticamente cancelado. 

 
Art. 29 O órgão fazendário responsável comunicará aos interessados, por “e-mail”,  

a deliberação sobre o pedido de autorização e emitindo a senha web a ser utilizada na 
emissão daNFS-e. 

 
Art. 30 Os prestadores de serviços que optarem ou forem obrigados à emissão da 

NFS-e iniciarão sua emissão em data estipulada no deferimento da autorização. 
 

Parágrafo único. A utilização das Notas Fiscais de Serviços convencionais após a 
data limite prevista no artigo 26 ou após a opção do uso da NFS-e, equipara-se a não 
emissão a Nota Fiscal de Serviço e sujeitará o prestador às penalidades previstas na 
legislação, independentemente do pagamento do Imposto Sobre Serviço –ISS. 

 
SEÇÃO V 

DA EMISSÃO DA NFS-E 
 

Art. 31 A NFS-e deve ser emitida “on-line”, através do Sistema Eletrônico, no 
endereço eletrônico: www.tributacaoitaguaje.pr.gov., somente pelos prestadores de 
serviços estabelecidos no município de Itaguajé mediante a utilização da Senha Web. 

 

§ 1º O contribuinte que emitir NFS-e deverá fazê-lo para todos os serviços  
prestados. 

 
§ 2º A NFS-e emitida deverá ser impressa em via única, a ser entregue ao tomador 

de serviços, salvo se enviada por “e-mail” ao tomador de serviços por sua solicitação. 
 

§ 3º A emissão da NFS-e se dará por cada subitem  da lista de serviços, podendo 
discriminar os vários serviços de um mesmo subitem dalista. 

 
SEÇÃO VI 

DO CANCELAMENTO 
 

Art. 32 A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do Sistema  
EletrônicodaNFS-e,atéodiadovencimentodotributooudorecolhimentoantecipado. 

 
Parágrafo único. Vencido o prazo de que trata o “caput” a NFS-e somente poderá 

ser cancelada por meio de processo administrativo. 
 

SEÇÃO VII 
DO RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - RPS 

 
Art. 33 No caso de eventual impedimento da emissão “on-line” da NFS-e, o 

prestador de serviços emitirá RPS off-line, disponível no sistema ou impresso em papel, que 
deverá ser substituído por NFS-e na forma desteregulamento. 

 

Art. 34 Alternativamente ao disposto no artigo 31 deste  regulamento, o  prestador 
de serviços poderá emitir Recibo Provisório de Serviços (RPS) a cada  prestação  de  
serviços, devendo, nesse caso, efetuar a sua substituição por NFS-e, mediante  a 
transmissão em lote dos RPSemitidos. 

 
Art. 35 O RPS será emitido e numerado sequencialmente, de acordo com a 

Autorização para Impressão de Documentos Fiscais – AIDF, devendo conter  todos  os  
dados que permitam a sua substituição porNFS-e. 

 
§ 1º O RPS deve ser emitido em uma via e entregue ao tomador de serviços. 

 
§ 2º O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação dosserviços. 

 
§ 3º O RPS será numerado obrigatoriamente em ordem crescente sequencial a  

partir do número 1(um). 
 

Art. 36 O RPS deverá ser substituído por NFS-e, antes da emissão de qualquer 
outra nota ou até o 5º (quinto) dia útil  ao de sua emissão não ultrapassando o dia 5 (cinco)  
do mêssubsequente. 

 
§ 1º Os prazos previstos neste artigo iniciam-se no dia seguinte ao da emissão do 

RPS, não podendo ser postergados caso vença em dia não útil. 
 

§ 2º A não substituição do RPS pela NFS-e, ou a substituição fora dos prazos 
estabelecidos no parágrafo anterior, sujeitará o prestador de serviços às  mesmas 
penalidades previstas na legislação em vigor para a não emissão de notafiscal. 

 
SEÇÃO VIII 

DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
 

Art. 37 O Recolhimento do Imposto, referente às NFS-e, deverá ser feito na forma 
dos artigos 8º e 9º. 

SEÇÃO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 38 A NFS-e poderá ser emitida com até 10 (dez) com  data retroativa, desde  

que a ordem cronológica sejamantida. 
 

Art. 39 As NFS-e emitidas poderão ser consultadas em sistema eletrônico da 
Prefeitura de Andirá, enquanto não transcorrido o prazo decadencial. 

 
Art. 40 O Imposto não pago ou pago a menor, relativo às NFS-e emitidas e não 

declaradas, constitui documento hábil para inscrição do débito em Dívida Ativa, conforme 
estabelecido no CTM. 

 
Art. 41 Os prestadores de serviço sujeitos à emissão da NFS-e são obrigados a 

afixarem nos seus estabelecimentos, em local público e visível, as seguintes informações: 
 

I - ESTE ESTABELECIMENTO ESTÁ OBRIGADO A EMITIR NOTA FISCAL DE 
SERVIÇOELETRÔNICA; 

 
II – EXIJA A SUA; 

 
III – GARANTIA DE BOA QUALIDADE NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS. 

 
Parágrafo único. O cartaz com os dizeres especificados nos incisos I, II e III, 

seguirão modelo do anexo II e serão fornecidos pelo sistema da NFS-e. 
 

Art. 42 Os optantes pela NFS-e, ficarão dispensados da impressão do livro de 
registro de serviços prestados e tomados e sua homologação. 

 
Art. 43 Não será permitido o uso de Nota Fiscal conjugada com o Estado aos 

usuários da NFS-e. 
 

Art. 44 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 45 Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                                                                  Itaguajé, 22 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 

                                      CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

DADOS DO PRESTADOR 

 
NOME/RAZÃO  SOCIAL:....................................................................................................... 

 
CNPJ:  ............................................INSC. MUNICIPAL:......................E-MAIL:..................... 

 
ENDEREÇO:......................................................................................................................... 

 
TELEFONE:......................................... 

 
DATA DA EMISSÃO: ............./............/.................. 

DADOS DO TOMADOR 

 
NOME/RAZÃO  SOCIAL:....................................................................................................... 

 
CNPJ/CPF:.................................................................E  – MAIL:........................................... 

 
ENDEREÇO:......................................................................................................................... 

 
MUNICÍPIO:...................................................................................................UF:.................. 

 
LOCAL  DA PRESTAÇÃO:..................................................................................................... 

 
E-MAIL.................................................................TELEFONE:.............................................. 

 

ANEXO I 
Logotipo da empresa 

 
 

RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – RPS 
Nº. 00.000 

 

 
 

SUB 
ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
VALOR 

   
   
   
   
   
   

 
BASE DE CÁLCULO 

DO ISS 

 
ALÍQUOTA 

 
VALOR DO ISS 

   
 

DATA OU 
PERÍODO DA 
PRESTAÇÃO 

RETENÇÃO 
NA FONTE 

 SIM NÃO 
 

Brasão Timbre da Prefeitura 

ESTE ESTABELECIMENTO ESTÁ OBRIGADO A EMITIR NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICO 

 
EXIJA ASUA 

 
GARANTIA DE BOA QUALIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 
Dados para contato 

 
 

VALOR TOTAL DA PRESTAÇÃO  

DEDUÇÃO AUTORIZADA  

 
Nº. DA AUTORIZAÇÃO PARA DEDUÇÃO:..................DATA:............../........../............ 

 

 

Gráfica emissora (razão social, cnpj); nº AIDF; data da autorização; numeração autorizada. 
Não é válido como documento fiscal. 
Este R.P.S deverá ser convertido em NF-e ate o quinto dia útil subseqüente a sua emissão, 
conforme Decreto Municipal n° ........... 

 
 
 

 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Revogam-se as disposições em contrário.

                                                                  Itaguajé, 22 de Fevereiro

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

GARANTIA DE BOA QUALIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  
Nº 010/2020 -PMF 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Flórida – PR 
CONTRATADO: R. ANDRETTO SANTA CRUZ & CIA LTDA 
RESUMO DO OBJETO: Contratação de Empresa através de credenciamento para a 
prestação de serviços complementares de Psicologia para atendimento Clinico da 
Secretaria Municipal de Saúde, com carga horaria de 7,5 (sete e meia) horas semanais. 
OBJETIVO DO ADITIVO: Promover o acréscimo do valor contratual. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 795,00 (setecentos e noventa e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2021. 
 
Antônio Emerson Sette 
Prefeito Municipal  
 

 

VALOR DO ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2021.

Antônio Emerson Sette
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

RUA INÁCIO FRANCISCO DOS SANTOS, 417 - CEP 86780-000 
TELEFONES (44) 3257-1234 -- (44) 3136-0251 

www.florida.pr.gov.br  

EDITAL DE RESULTADO FINAL 
 
RESULTADO FINAL 
 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021. 
 
 A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, através do pregoeiro 
designado pelo Decreto Nº 3.696/2021, de 29 de Janeiro de 2021, comunica as 
empresas do ramo pertinente na entrega de kits escolares para rede municipal de 
educação do município de Flórida, objeto do edital de Pregão Presencial Nº 01/2021, 
que após a análise e verificação da proposta e lance ofertado, decidiu classificar as 
empresas abaixo conforme proposta ajustada anexa ao processo. 
 

Vencedor item 01 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 
02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 

AMBROZIO 02168106983 
28,90 4.335,00 

 
Vencedor item 02 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 2,42 605,00 

 
Vencedor item 03 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 8,72 5.824,93 

 
Vencedor item 04 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

6,60 1.980,00 

 
Vencedor item 05 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 49,50 742,50 

 
Vencedor item 06 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

129,20 646,00 

 
Vencedor item 07 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 14,27 4281,00 

 
Vencedor item 08 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

7,85 2355,00 

 
Vencedor item 09 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

17,55 5265,00 

 
Vencedor item 10 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 14,22 2.133,00 

 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

RUA INÁCIO FRANCISCO DOS SANTOS, 417 - CEP 86780-000 
TELEFONES (44) 3257-1234 -- (44) 3136-0251 

www.florida.pr.gov.br  

 
Vencedor item 11 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 34,22 171,10 

 
Vencedor item 12 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 41,57 207,85 

 
Vencedor item 13 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 37,26 186,30 

 
Vencedor item 14 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 42,37 211,85 

 
Vencedor item 15 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 16,97 1697,00 

 
Vencedor item 16 Menor Valor Unitário  Menor valor Total R$  

deserto   

 
Flórida – Pr., 23 de fevereiro de 2021. 
 

 
LUIS EDUARDO CESNIK 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

RUA INÁCIO FRANCISCO DOS SANTOS, 417 - CEP 86780-000 
TELEFONES (44) 3257-1234 -- (44) 3136-0251 

www.florida.pr.gov.br  

H O M O L O G A Ç Ã O 
 

   Eu, ANTONIO EMERSON SETTE, Prefeito Municipal de Flórida, 
Estado do Paraná, HOMOLOGO o Parecer da Comissão Especial nomeada pelo 
Decreto Nº 3.696/2021, de 29 de Janeiro de 2021, que julgou ás 14:00 horas do dia 
19 de fevereiro de 2021 o recebimento das propostas e lances, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 01/2021 de 02 de fevereiro de 2021, para seleção das melhores 
propostas para contratação de empresa para fornecimento de Kits Escolares para 
entrega na rede municipal de ensino deste município de Flórida/PR, sendo as 
empresas vencedoras relacionadas abaixo, conforme proposta ajustada anexo ao 
processo. 
 

Vencedor item 01 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 
02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 

AMBROZIO 02168106983 
28,90 4.335,00 

 
Vencedor item 02 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 2,42 605,00 

 
Vencedor item 03 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 8,72 5.824,93 

 
Vencedor item 04 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

6,60 1.980,00 

 
Vencedor item 05 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 49,50 742,50 

 
Vencedor item 06 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

129,20 646,00 

 
Vencedor item 07 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 14,27 4281,00 

 
Vencedor item 08 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

7,85 2355,00 

 
Vencedor item 09 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

17,55 5265,00 

 
Vencedor item 10 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 14,22 2.133,00 

 
 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

RUA INÁCIO FRANCISCO DOS SANTOS, 417 - CEP 86780-000 
TELEFONES (44) 3257-1234 -- (44) 3136-0251 

www.florida.pr.gov.br  

Vencedor item 11 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 
01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 34,22 171,10 

 
Vencedor item 12 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 41,57 207,85 

 
Vencedor item 13 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 37,26 186,30 

 
Vencedor item 14 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 42,37 211,85 

 
Vencedor item 15 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 16,97 1697,00 

 
Vencedor item 16 Menor Valor Unitário  Menor valor Total R$  

deserto   

 
   Determino ao Departamento competente da Prefeitura Municipal 
de Flórida a tomar as devidas providências que se fizerem necessárias.  
 
     Flórida/PR, em 23 de fevereiro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Flórida/PR, em 23

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Flórida – Pr., 23 de fevereiro 

LUIS EDUARDO CESNIK
Pregoeiro
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DECRETO N°. 027/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre alteração de medidas impostas no 
Decreto n° 015/2021, necessárias para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar e complementar as ações previstas no 

Decreto nº 015/2021, republicado no diário oficial no dia 20 de janeiro de 2021, com relação à 
prevenção ao contágio do Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDOas orientações e recomendações do Comitê de Operação Emergencial 

– COE do Município de Paranacity; 
 
CONSIDERANDO o aumento significativo de casos do Coronavírus (COVID-19) na 

região: 
 
CONSIDERANDOa falta de leitos de UTI´s para casos de COVID 19 para a região; 
 
CONSIDERANDO as orientações definidas em reunião extraordinária da AMUSEP de 19 

de fevereiro de 2021 e  
 
CONSIDERANDO as medidas adotadas por municípios vizinhos, os quais guardam 

proximidade com esta Municipalidade e a necessidade de uniformização das providências, 
pensando nas vidas que podem ser salvas; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica expressamente proibida a disposição de mesas e cadeiras, e o consumo de 
bebidas e alimentação em bares, mercearias, feiras, lanchonetes, lojas de conveniência e 
similares, de 26 de fevereiro à 7 de março de 2021, podendo haver apenas entrega no local “drive 
thru” e a realização de “delivery”. 

 
Art. 2º fica proibida a realização de festas, confraternizações, eventose similares públicos 

ou particulares de qualquer natureza, bem como a locação de espaçospara realização de 
eventos, e a realização de atividades desportivas ou recreativas que causem aglomeração. 

 
Art. 3º O atendimento nas repartições públicas municipais continuarão com atendimento 

normal, a qual deverá ser de forma remota (telefone, WhatsApp, e-mail, e outros), sendo que o 
atendimento presencial deverá ser feito apenas nos casos de extrema necessidade; 

 
Art. 4º Ficam suspensas as aulas presenciais nas instituições de ensino públicas 

(municipais e estaduais) até 31 de março de 2021.  
 

Art. 5º Os supermercados e mercados deverão seguir as seguintes orientações: 
 
I -Respeitar a ocupação máxima indicativa de uma pessoa a cada 25 m2 (metros 

quadrados) de área de vendas; 
 
II -Proibir o acesso de crianças menores de 12 anos, sendo permitido o ingresso de 

apenas uma pessoa por família;  

 
 

 
III -Deverão organizar filas dentro e fora do estabelecimento, mantendo-se a distância 

mínima de dois metros entre as pessoas;  
 
IV -Os caixas deverão funcionar de forma intercalada ou com anteparos que garantam a 

proteção de clientes e funcionários; 
 

Art. 6º O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e sanções 
aplicáveis e, no que couber, cassação de licença de funcionamento (alvará). 

 
§ 1º.Fica estabelecido os seguintes valoresde penalidades para as infrações: 
 
I -R$ 300,00 para a pessoa que não utilizar máscaras em locais públicos, bem como 

locais particulares de uso comum; 
 
II –R$ 1.000,00 para o responsável por locais com aglomeração indevida de pessoas; 
 
III –R$ 1.000,00 para quem descumprir o toque de recolher; 
 
§ 2º. Em caso de reincidência a multa pode dobrar, limitado a R$ 5.000,00. 

 
Art. 7º Fica determinado o toque de recolher entre 22:00 horas e 5:00 horas do dia 

seguinte, de segunda à domingo. 
 
Art. 8º. Continuam em vigor todas as demais recomendações, penalidades e sanções 

contidas no Decreto anterior (015/2021), relacionados ao combate à pandemia, revogando-se 
apenas as disposições que contrariem o presente Decreto. 

 
§ 1º Ressalta-se o uso obrigatório de máscaras, o distanciamento social, a 

disponibilização de álcool 70% nos estabelecimentos de modo geral e o toque de recolher às 22 
horas. 

 
Art. 9ºAs medidas previstas neste Decreto passam a ter vigência a partir de 26/02/2021, 

sendo afixadas em quadro próprio de editais desta municipalidade, veiculado junto ao portal de 
transparência, no sitio oficial do Município na internet e encaminhado ao órgão oficial para 
publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 010/2021 

 

Súmula: DEFINE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS – COVID-19. 

 

Considerando o aumento do número de casos decorrentes da pandemia COVID-19 

Considerando o número de leitos disponíveis nos hospitais da 15ª Regional de Saúde do Estado 

do Paraná 

Considerando a reunião extraordinária da Amusep de 19 de fevereiro de 2021; 

O Prefeito do Município de Santa Inês, Bruno Vieira Luvisotto, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA 

DO USO DE MÁSCARAS 

Art. 1.º O uso de máscara cobrindo o nariz e a boca é obrigatório a toda pessoa que transite, 

circule, resida ou esteja neste município. 

 

DO TOQUE DE RECOLHER 

Art. 2º. O toque de recolher está em vigor das 23h00 às 05h00, sendo terminantemente proibida 

a circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do município de Santa Inês entre o horário 

estabelecido neste artigo. 

§1º. O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, circulando para 

acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços públicos, 

serviços essenciais e serviços de entrega de medicamentos, alimentos, agua e gás (delivery). 
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§2º. Está proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaço de uso 

público ou coletivo das 23h00 às 05h00, estendendo-se a vedação para quaisquer 

estabelecimentos comerciais. 

DA VOLTA AS AULAS 

Art. 3º. No Limite territorial deste município, a volta as aulas nas escolas públicas municipais 

ocorrerão através de sistema remoto por tempo indeterminado.  

 

Art. 4º. Fica autorizado a celebração presencial de cultos e missas, com no máximo 50% 

(cinquenta por cento) de sua capacidade. 

 
DA PRÁTICA DE ESPORTES E ATIVIDADES FÍSICAS 

 
Art. 5º. Fica proibida a pratica de esportes coletivos e a utilização de quadras esportivas, 

canchas e campos de futebol por grupo de pessoas, seja o espaço público ou privado. 

 

DO HORARIO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS 

Art. 6º. Bares, restaurantes, sorveterias, pizzarias, conveniência, lanchonetes, padarias, 

mercados, supermercados, lojas e comercio de rua poderão funcionar desde que: 

I – O estabelecimento opere com no máximo 50% de sua capacidade de público; 

II – O estabelecimento garanta a observância do distanciamento mínimo de 1,5 metros entre 

mesas/banquetas e entre as pessoas; 

III – O estabelecimento disponibilize álcool 70% aos seus prestadores de serviço, empregados 

e clientes; 
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IV – O estabelecimento exija que seus empregados/prestadores de serviços/fornecedores e 

clientes utilizem mascara cobrindo boca e nariz, salvo no momento em que estiverem comendo 

ou ingerindo líquidos; 

V – Observem, quando for o caso, o toque de recolher; 

VI – Não vendam/comercializem ou disponibilizem bebidas alcoólicas após as 23h00; 

VII – Promovam a limpeza e desinfecção regular das superfícies com álcool 70%; 

VIII – Os supermercados e mercados deverão ainda: 

a) Respeitar a ocupação máxima indicada de uma pessoa a cada 25 m² de área de vendas; 

b) Proibir o acesso de crianças menores de 12 anos, sendo permitido o ingresso de apenas 

uma pessoa por família; 

c) Deverão organizar filas dentro e fora do estabelecimento, mantendo-se a distância 

mínima de dois metros entre as pessoas; 

d) Os caixas deverão funcionar de forma intercalada ou com anteparos que garantam a 

proteção de clientes e funcionários  

 
 

§1º. Padarias, lanchonetes, sorveterias, bares, restaurantes, pizzarias e carrinho de lanches, 

poderão funcionar de segunda a sexta das 06h00 às 19h00, sábado e domingo das 06h00 às 

14h00 com atendimento presencial, e até as 23h00 em atendimento delivery; 

 

§2º. Supermercados, mercados, mercearias, açougues e conveniências, poderão funcionar de 

segunda a sábado das 06h00 às 19h00, e domingo das 06h00 às 14h00; 

 

§3º. Lojas e comercio de rua poderão funcionar de segunda a sexta-feira das 08h00 às 19h00 e 

aos sábados das 08h00 às 14h00; 

 

§4º. Prestadores de serviços poderão exercer suas atividades de segunda a sábado das 08h00 às 

19h00, exceto farmácias que poderão até as 19h00, e após por regime de plantão. 
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IV – O estabelecimento exija que seus empregados/prestadores de serviços/fornecedores e 

clientes utilizem mascara cobrindo boca e nariz, salvo no momento em que estiverem comendo 

ou ingerindo líquidos; 

V – Observem, quando for o caso, o toque de recolher; 

VI – Não vendam/comercializem ou disponibilizem bebidas alcoólicas após as 23h00; 

VII – Promovam a limpeza e desinfecção regular das superfícies com álcool 70%; 

VIII – Os supermercados e mercados deverão ainda: 

a) Respeitar a ocupação máxima indicada de uma pessoa a cada 25 m² de área de vendas; 

b) Proibir o acesso de crianças menores de 12 anos, sendo permitido o ingresso de apenas 

uma pessoa por família; 

c) Deverão organizar filas dentro e fora do estabelecimento, mantendo-se a distância 

mínima de dois metros entre as pessoas; 

d) Os caixas deverão funcionar de forma intercalada ou com anteparos que garantam a 

proteção de clientes e funcionários  

 
 

§1º. Padarias, lanchonetes, sorveterias, bares, restaurantes, pizzarias e carrinho de lanches, 

poderão funcionar de segunda a sexta das 06h00 às 19h00, sábado e domingo das 06h00 às 

14h00 com atendimento presencial, e até as 23h00 em atendimento delivery; 

 

§2º. Supermercados, mercados, mercearias, açougues e conveniências, poderão funcionar de 

segunda a sábado das 06h00 às 19h00, e domingo das 06h00 às 14h00; 

 

§3º. Lojas e comercio de rua poderão funcionar de segunda a sexta-feira das 08h00 às 19h00 e 

aos sábados das 08h00 às 14h00; 

 

§4º. Prestadores de serviços poderão exercer suas atividades de segunda a sábado das 08h00 às 

19h00, exceto farmácias que poderão até as 19h00, e após por regime de plantão. 
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DAS CHACARAS DE LAZER E ESPAÇOS DE USO COMUM DE CONDOMINIOS 
RESIDENCIAIS E ASSOCIAÇÕES RECREATIVAS 

 

Art. 7° No limite territorial deste município, está proibido o aluguel, empréstimo ou uso, ainda 

que gratuito, de chácaras, sítios e ranchos, com intuito de lazer ou realização de 

festas/confraternizações, ressalvada a celebração de casamentos de que trata o art. 10 deste 

decreto, desde que respeite a capacidade de público local. 

Art.8° Está proibido o uso de salões de festas, churrasqueiras e áreas de lazer disponíveis em 

condomínios residenciais, ressalvado a celebração de casamentos até 15 convidados de que trata 

o artigo 10 deste Decreto e desde que respeitada a capacidade de público do local. 

Art.9º Está proibida a utilização de piscinas, churrasqueiras e salões de festa de associações, 

agremiações, clubes e parque públicos ou privados, ressalvada a celebração de casamentos de que 

trata o art. 10 deste decreto, desde que respeite a capacidade de público local. 

Parágrafo único: As piscinas poderão ser utilizadas apenas a pratica de atividade física 

individual, desde que observada as regras do artigo 5° deste Decreto, e em todo caso, não é 

permitida a participação simultânea de mais de 5 pessoas por horário. 

 

DA CELEBRAÇÃO DE FESTAS DE CASAMENTO 

 

Art. 10º - Festas de casamentos comprovadamente agendadas em cartório e templos religiosos 

até o dia 31 de dezembro de 2020 poderão ser realizadas desde que observem o limite máximo de 

40 convidados e, as festas de casamento comprovadamente agendadas em cartório e templos 

religiosos posteriormente a esta data, poderão ser realizadas se observado o limite máximo de 15 

convidados, ambos os casos desde que:  

I- Seja respeitado o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre pessoas 

II- Uso obrigatório de máscara cobrindo a boca e nariz por todos os presentes. 

III- III- seja disponibilizado álcool 70% 

IV- Seja garantida a circulação de ar no local (porta e janelas abertas) 

V- Tenha alvará autorizando o evento 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

VI-  As comemorações deverão ser encerradas até as 23h00, em razão do toque de 

recolher. 

 

DO FUNCIONAMNETO DOS SALÕES DE BELEZA, BARBEARIA E CLINICAS 
ESTÉTICAS 

 

Art. 11º. O horário de funcionamento de salões de beleza, barbearia e clinicas estéticas é das 8h00 

às 19h00, de segunda a sábado, desde que: 

 

I- O estabelecimento funcione com no máximo 50% da capacidade de atendimento; 

II- Disponibilize álcool 70% aos cliente, funcionários, empregados e prestadores de serviços; 

III- Proíba o uso e interdite bebedouros; 

IV- Garanta que o interior do estabelecimento, todos utilizem mascaras cobrindo a boca e o 

nariz; 

V- Garanta a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas, ressalvado o cliente e o 

profissional no momento do atendimento. 

VI- Garanta a higienização dos equipamentos com álcool 70% antes e imediatamente após o 

uso. 

 

§1°. Os agendamentos deverão ser organizados de forma a permitir que a conclusão do serviço 

não impeça o encerramento das atividades do estabelecimento as 19h00. 

 
DA REALIZAÇÃO DE FESTAS, CELEBRAÇÕES, JANTARES, CHURRASCO E 

EVENTOS 
 
Art. 12º. No limite territorial do município, está proibida a realização de eventos, festas 

celebrações e churrascos e jantares, com número superior a 15 pessoas. 

 

Parágrafo único: excetua-se desta proibição, os casamentos agendados até dia 31 de dezembro 

de 2020 de que trata o artigo 10 deste Decreto. 

 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 13º.Aquele que descumprir qualquer das medidas instituídas por este decreto, seja pessoa 

física ou pessoa jurídica, incide em infração administrativa, sujeitando-se a aplicação de multa e 
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demais sanções administrativas previstas neste decreto, sem prejuízo de incidir em tipos penais e 

ilícitos civis. 

 

Art. 14º. A pessoa jurídica que descumprir as regras impostas por esse decreto será multada em 

até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por infração, e sofrera interdição de atividade por 24 horas. 

 

Parágrafo único: A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência a interdição da 

atividade até 72 horas. 

 

Art. 15º. A pessoa física que descumprir as regras impostas por este decreto será penalizada com 

multa de até R$500,00 (quinhentos reais) por infração. 

 

§1º. Os valores serão aplicados em dobro em caso de reincidência. 

§ 2º Em se tratando de violação e proibição de realizações de festas e eventos com mais de 15 

pessoas, a multa de até R$ 500,00(quinhentos reais) será multiplicada pelo número de pessoas 

que excederem o limite permitido, e será de responsabilidade dos noivos, organizadores e do 

proprietário local em que se realizou o evento, da forma solidária. 

 

Art. 16º. Na aplicação das penalidades, será garantido o contraditório e a ampla defesa, em 

procedimento formal. 

 

Parágrafo Único: Constatada a necessidade da prática do ato urgente para evitar danos 

irreparáveis ou cessar situações prejudiciais a saúde e a coletividade, a interdição do 

estabelecimento será aplicada de forma cautelar, garantindo se a contraditório na forma 

postergada. 

 

Art. 17º.Aquele que desrespeitar as disposições deste decreto e colocar a saúde de outras pessoas 

em risco, poderá incidir na pratica de crimes tipificados nos artigos art. 131 e 268 do código Penal 

Brasileiro. 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
Art. 18º. As medidas estipuladas em Decretos anteriores que não contrariem as disposições deste 

Decreto, continuem em vigor. 
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Art. 19º. É recomendado que os maiores de 60 anos de idade e portadores de doenças Crônicas e 

respiratórias somente saiam de suas residências se extremamente necessário, dando preferência a 

delivery/entregas. 

 

Art. 20º. As medidas estipuladas neste Decreto serão fiscalizadas por servidores/empregados 

públicos municipais e estaduais. 

 

Art. 21º. Este decreto entra em vigor na data da publicação e terá vigência até dia 15 de março de 

2.021, podendo ser prorrogado. 

 

 

Santa Inês, em 25 de fevereiro de 2.021. 

 

 

 

 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 
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ADITIVO DE SUBSTITUIÇÃO DE ITEM  Nº 02/2020 AO CONTRATO Nº 1216-852/2019 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 216, inscrito no CNPJ nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, Srº. SIDNEI FRAZATTO, brasileiro, casado, portador da CIRG n. 784303 SSP-PR e, C.P.F. 
n 079.765.939-00, residente e domiciliada na Av. Paranapanema Nº 158, na cidade de 
Paranapoema, e: 
 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO GERAIS - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF N° 61.198.164/0001-60, situada na Av. Rio Branco, 1489 – CEP 
01.205.001 – São Paulo - SP, neste ato, representada pelo Sr (a) Neide Oliveira Souza, brasileira, 
Securitária, residente e domiciliado na Rua Guaianases, 1238, São Paulo – RS, inscrito no CPF nº 
205.408.568-51, RG-SSP/RS nº 28.543.390 SSP/SP. 
 
Serão aditivadas as seguintes Clausulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: SUBSTITUIR O ITEM 5 POR ESTE ITEM ABAIXO. 

Item Modelo/ 
Placa  Ano Mod. 

CASCO – 
Colisão 
Incêndio e 
Roubo 

Franquias - 
Casco 

IS Danos 
Materiais 

IS Danos 
Corporais 

Morte 
Invalidez 
Passageiros 

Custo 
ANUAL 

5 M BENZ 515 
CDISPRINTER
M 21P 

2016/20
17 100% Fipe R$ 

8.748,08 

R$ 
100.000,

00 

R$ 
200.000,0

0 

R$ 
30.000,00 

R$ 
3.400,00 

 
 

Item Modelo/ 
Placa  Ano Mod. 

CASCO – 
Colisão 
Incêndio e 
Roubo 

Franquias - 
Casco 

IS Danos 
Materiais 

IS Danos 
Corporais 

Morte 
Invalidez 
Passageiros 

Custo 
ANUAL 

 
M BENZ 415 
SPRINDER  
PLACA BDC – 
6B65 E 
CHASSI – 
BAC906633KE
162372 

2018/20
19 

100% Fipe R$ 
6.092,10 

R$ 
100.000,

00 

R$ 
200.000,0

0 

R$ 
30.000,00 

R$ 
444,69 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
O valor total referente ao processo de PREGÃO PRESENCIAL 35/2019, é de R$ 444,69 
(quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), conforme orçamento 
340125874, e com vigência de 29/01/2021 até 25/10/2021. o valor do aditivo será divido em 08 
parcelas (iguais) sem juros, com vencimento todo dia 10 de cada mês. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
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E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 08 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SIDNEI FRAZATTO – PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
  
 

______________________________________________ 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO GERAIS - ME 

CONTRATADO 
 

 

Assinado de forma digital por NEIDE OLIVEIRA 
SOUZA:20540856851 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=000001009770732, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=AC 
SERASA RFB v5, ou=30954828000140, ou=PRESENCIAL, 
cn=NEIDE OLIVEIRA SOUZA:20540856851

Assinado de forma digital por ROBERTO DE SOUZA 
DIAS:11583846883 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=000001009770756, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=AC 
SERASA RFB v5, ou=30954828000140, ou=PRESENCIAL, 
cn=ROBERTO DE SOUZA DIAS:11583846883

E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor
s) testemunhas, para os efeitos legais. 

Paranapoema 

_______________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
SIDNEI FRAZATTO – PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
Assinado de forma digital por ROBERTO DE SOUZA 
DIAS:11583846883 

 
 

PORTARIA 121/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 Designaro funcionário MARCOS PAULO GONÇALVES matrícula 
15739 – ASSISTENTE DE INFORMATICA- RG.9.330.864-8SESP.PR, para 
Desenvolvimento e manutenção de Sistema  Informatizado para Controle das 
Rotinas Internas dos Departamentos Públicos Municipais  recebendo para 
tanto função gratificada de 20% (vinte por cento), passando de 30% (trinta por 
cento)  para 50% (cinquenta por cento) sua função gratificada ,respondendo e 
responsabilizando sobre todos os atos inerentes a referida função. 
  
 Esta Portaria entrara em vigor a partirda data de publicação com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrario. 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
 

PORTARIA 123/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
EXONERARa partir de 28 de fevereiro de 2021 a sra.NAIR DE SOUZA 
CHAGAS LOURENÇO  matricula 15568 CPF 047.952.258-85 
RG.13.153.720-4  SESP.PR  da função de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS  na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO ENSINO BÁSICO por motivo 
de aposentadoria. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da publicação com efeitos a 
partir de 28 de fevereiro de 2021,revogadas as disposições em contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

rês dias do mês de fevereiro

GENY VIOLATTO

Paraná, aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO
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                                                                                                             EXTRATO DE SALDO REMANESCENTE 
CONTRATO:....................Nº 49/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 05/2020 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:............... TECTONER RECARGA DE TONER 

CNPJ sob nº 01027088/0001-06 

OBJETIVO: Aquisição de cartuchos de tinta e toneres remanufaturados com troca de para uso em impressoras. 

VALOR R$ 86.537,00 (oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e sete reais) 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PRETO CC641WB (60) 

25 ML REMANUFATURADO COM TROCA 
TECTONER / 
TEC-60 BK 

52,00  2.600,00  

2 33,00  UINID CARTUCHO DE TINTA COLOR CC664 WB (60) 
15 ML REMANUFATORADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-60 CL 

69,00  2.760,00  

3 22,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9351AL PRETO (21) - 
25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-21 

51,00  1.530,00  

4 22,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9352AL COLOR (22) - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-22 

49,00  1.470,00  

5 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C8727AL PRETO (27) - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-27 

43,00  430,00  

6 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C8728AL COLOR (28) - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-28 

50,00  500,00  

7 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH563HB PRETO (122) 
- 25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-122 B 

47,00  2.350,00  

8 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH564HB COLOR 
(122) - 15 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER / 
TEC-122 C 

49,00  2.450,00  

9 11,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9361WL (93) COLOR - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-93 

53,00  1.060,00  

10 8,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9362WL (92) PRETO - 
25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-92 

54,00  1.080,00  

11 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CB336WL (74) - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-74 

44,00  880,00  

12 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CB338WL (75) - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-75 

45,00  900,00  

13 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C6656AB (56) PRETO - 
25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-56 

44,00  880,00  

14 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C6657AB (57) COLOR - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-57 

49,00  980,00  

15 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CC654AB PRETO (901) 
- 25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-901 B 

47,00  2.350,00  

16 30,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CC656AB COLOR (901) 
- 15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-901C 

48,00  1.440,00  

17 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ105AB (662) PRETO 
- 20 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-662 B 

47,00  2.350,00  

18 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ106AB (662) COLOR 
- 15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-662 C 

51,00  2.550,00  

19 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ117AB (670) PRETO 
- 10 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 B 

39,00  780,00  

20 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ118AB (670) CIANO 
8 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 C 

39,00  780,00  

21 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ119AB (670) 
MAGENTA 8 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 M 

39,00  780,00  

22 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ120AB (670) 
AMARELO 8 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 Y 

39,00  780,00  

23 13,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH561WN PRETO (61) 
- 20 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-61 BK 

48,00  960,00  

24 5,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH562WN COLOR (61) 
- 12 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-61 CL 

51,00  1.020,00  

25 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PG40 - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-PG40 

99,00  990,00  

26 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PG41 - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-PG41 

109,00  1.090,00  

34 20,00  UNI TONER C7115 - 150 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-7115A 

80,00  1.600,00  

36 4,00  UINID TONER CE400A 150G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-400A 

177,00  8.850,00  

37 6,00  UINID TONER CE401A 150G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-401A 

189,00  9.450,00  

38 3,00  UINID TONER CE402A 150G REMNUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-402A 

178,00  8.900,00  

39 6,00  UINID TONER CE403A 150G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-403A 

188,00  9.400,00  

40 30,00  UNI TONER MLT-D104S - 100 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-D104 

101,00  3.030,00  

41 20,00  UINID TONER MLT-D104 100G RAMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-D104 

90,00  1.800,00  

42 25,00  UNI TONER PRETO ML-D2850 - 160 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-2850 

115,00  2.875,00  

44 41,00  UNI TONER TN750 - 200 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-TN750 

93,00  9.300,00  

45 30,00  UINID FOTOCONDUTOR DR 650 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR650 

96,00  2.880,00  

46 50,00  UINID FOTOCONDUTOR DR 750 - 
RENMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR750 

105,00  5.250,00  

48 25,00  UNI TONER LEXMARK 604H - MX310 - 180G - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-MX310 

272,00  8.160,00  

50 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ1229A PRETO (711) 
38 ML - REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 B 

55,00  825,00  

51 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ13A CIANO (711) 29 
ML - REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 C 

55,00  825,00  

52 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ131A MAGENTA 
(711) 29 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 M 

85,00  1.275,00  

53 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ132A AMARELO 
(711) 29 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 Y 

85,00  1.275,00  

54 9,00  UINID TONER CF410 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF410 

180,00  9.000,00  

55 9,00  UINID TONER CF411 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF411 

145,00  7.250,00  

56 12,00  UINID TONER CF412 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA.  

TECTONER / 
TEC-CF412 

145,00  7.250,00  

57 13,00  UINID TONER CF413 90G - REMANUFTURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF413 

148,00  7.400,00  

58 12,00  UINID TONER CF500 55G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF500 

165,00  3.300,00  

59 12,00  UINID TONER CF501 55G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF501 

165,00  3.300,00  

60 11,00  UINID TONER CF502 55G - RAMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF502 

167,00  3.340,00  

61 11,00  UINID TONER CF503 55G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF503 

167,00  3.340,00  

62 20,00  UINID TONER PRETO MLT-D111 100G - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-D111 

96,00  1.920,00  

64 6,00  UINID FOTOCONDUTOR CF219 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF219 

119,00  4.760,00  

66 9,00  UINID FOTOCONDUTOR R204 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-R204 

119,00  3.570,00  

67 20,00  UINID TONER TN850 200G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-TN850 

120,00  3.600,00  

68 13,00  UINID FOTOCONDUTOR DR850 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR850 

110,00  1.650,00  

69 20,00  UINID REFIL EPSON T644120 70ML - ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA 

EPSON / 664120 70,00  1.400,00  

70 20,00  UINID REFIL EPSON T644220 70ML - ORIGINAL DO 
FRABICANTE DA IMPRESSORA. 

EPSON / 664220 70,00  1.400,00  

71 20,00  UINID REFIL EPSON T644320 70ML ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA. 

EPSON / 664320 70,00  1.400,00  

72 20,00  UINID REFIL EPSON T644420 70ML - ORIGINAL DO 
FRABICANTE DA IMPRSSORA. 

EPSON / 664420 70,00  1.400,00  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto/Atividade Recurso Descrição 

2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.3390.30 594 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.008.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.030.3390.30 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.001.3390.30 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.30 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.032.3390.30 1940 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.002.3390.30 1000 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.006.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.013.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.032.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.004.3390.30 1000 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.005.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.012.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.041.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
6.033.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.023.3390.30 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.030.3390.30 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.001.3390.30 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.041.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 
 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO  
 

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.25/2018, objetivando a Publicação de 
Atos Oficiais e Normativos e de Utilidade Pública do Poder Executivo de Flórida com 
distribuição gratuita da Versão impressa no Município e região decorrente de Pregão 
n°  15/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a DEL 
GROSSI & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 79.989.505/0001-80. aditivam o 
contrato com término 07/03/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento respectivas do contrato original admitindo-se nova prorrogação 
nos termos da Lei de licitações n.º8.666/93. 
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 

 
FLÓRIDA 25 de fevereiro de 2021. 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

                                            Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 
 

 EXTRATO DE TERMO DEADITIVO  
 

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.25/2018, objetivando a Publicação de 
Atos Oficiais e Normativos e de Utilidade Pública do Poder Executivo de Flórida com 
distribuição gratuita da Versão impressa no Município e regiãodecorrente de Pregão 
n°  15/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a DEL 
GROSSI & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 79.989.505/0001-80. aditivam o 
contrato na importância de R$  30.000,00  (trinta  mil reais) nos  termos  da Lei de 
licitações n.º8.666/93. 
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 

FLÓRIDA 25 de fevereiro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
                                                            Prefeito Municipal 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras  
providências. 
 
 
 

Decreto  nº 3716/2021 de 25/02/2021 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no uso de  
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 651/2021 de 24/02/2021. 

Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 300.000,00  627 - 3.1.90.94.00.00 01303 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0007.2.048. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 50.000,00  628 - 3.1.90.94.00.00 01103 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.2.057. MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO INFANTIL 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 30.000,00  629 - 3.1.90.94.00.00 01104 

Total Suplementação:  380.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  6 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  7 - 3.3.90.39.00.00 01000 

02.001.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL E PUBLICIDADE 
LEGAL OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  8 - 3.3.90.39.00.00 01000 
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O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no uso de  
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 651/2021 de 24/02/2021. 

Suplementação 
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INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
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         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
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mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no uso de  
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 651/2021 de 24/02/2021. 

Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 300.000,00  627 - 3.1.90.94.00.00 01303 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0007.2.048. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 50.000,00  628 - 3.1.90.94.00.00 01103 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.2.057. MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO INFANTIL 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 30.000,00  629 - 3.1.90.94.00.00 01104 

Total Suplementação:  380.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  6 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  7 - 3.3.90.39.00.00 01000 

02.001.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL E PUBLICIDADE 
LEGAL OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  8 - 3.3.90.39.00.00 01000 
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04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.1.002. REFORMA DO PACO MUNICIPAL 

OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00  18 - 4.4.90.51.00.00 01000 
04.001.04.122.0002.2.006. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  19 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  20 - 3.1.90.13.00.00 01000 
04.001.04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 5.000,00  37 - 3.3.90.36.00.00 01000 

04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.002.04.122.0002.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  40 - 3.1.90.11.00.00 01000 

04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
04.003.04.122.0002.1.003. AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A  

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  51 - 4.4.90.52.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.28.846.0004.0.003. CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  10.000,00  78 - 3.3.90.47.00.00 01000 
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA 
05.002.04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  88 - 3.1.90.11.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.244.0005.2.016. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  

SOCIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  116 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  
ADOLESCENTE 

06.004.08.243.0005.2.033. INCENTIVO A PROGRAMAS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO  
ADOLESCENTE 
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  186 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  188 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.037. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  224 - 3.3.90.39.00.00 01303 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0007.2.048. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  329 - 3.1.90.11.00.00 01104 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.2.056. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 50.000,00  384 - 3.1.90.11.00.00 01103 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.452.0009.2.070. MANUTENÇÃO DO CEMITERIO MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  502 - 3.1.90.11.00.00 01000 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  20.000,00  508 - 3.3.90.37.00.00 01000 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE AGROPECUARIA 
10.001.20.122.0010.2.076. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  546 - 3.1.90.11.00.00 01000 

10.001.20.608.0010.2.077. MANUTENÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  556 - 3.1.90.11.00.00 01000 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  8.000,00  561 - 3.3.90.37.00.00 01000 
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0011.2.080. APOIO A A PROMOÇÃO INDUSTRIAL NO MUNICIPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  577 - 3.1.90.11.00.00 01000 

12.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Turismo 
12.003.27.695.0011.2.088. Desenvolvimento de Atividades Turísticas no Município 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 7.000,00  596 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.003.27.813.0011.2.084. Realização de Festividades Municipais 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00  599 - 3.3.90.39.00.00 01000 

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
13.001.00.000.0000.0.000. UNIDADE CENTRAL DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
13.001.04.124.0002.2.085. Manutenção da Secretaria de Controle Interno 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  601 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  602 - 3.1.90.13.00.00 01000 
Total Redução:  380.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  25 de fevereiro de 2021. 

ANTONIO EMERSON SETTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANTONIO EMERSON SETTE
PREFEITO MUNICIPAL

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 06/2021. 
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assistente 
social prestado na proteção social básica, por 640 horas durante oito meses ao custo 
de R$ 26,30 a hora, perfazendo um total de R$ 16.832,00. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na 
Rua São Pedro, 443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
75.772.400.0001/14. 
CONTRATADO: J GOMES FELIX DA SILVA SERVIÇOS CNPJ: 17.576.442/0001-83, 
Rua Claudenice Santa Cruz 35, Jardim Vitória, Atalaia – Paraná. 
 
VALOR: R$ 16.832,00 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: dispensa de licitação 10/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2021. 

VIGÊNCIA: 24 de outubro de 2021. 
 
ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
 

42 25,00  UNI TONER PRETO ML-D2850 - 160 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-2850 

115,00  2.875,00  

44 41,00  UNI TONER TN750 - 200 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-TN750 

93,00  9.300,00  

45 30,00  UINID FOTOCONDUTOR DR 650 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR650 

96,00  2.880,00  

46 50,00  UINID FOTOCONDUTOR DR 750 - 
RENMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR750 

105,00  5.250,00  

48 25,00  UNI TONER LEXMARK 604H - MX310 - 180G - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-MX310 

272,00  8.160,00  

50 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ1229A PRETO (711) 
38 ML - REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 B 

55,00  825,00  

51 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ13A CIANO (711) 29 
ML - REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 C 

55,00  825,00  

52 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ131A MAGENTA 
(711) 29 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 M 

85,00  1.275,00  

53 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ132A AMARELO 
(711) 29 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 Y 

85,00  1.275,00  

54 9,00  UINID TONER CF410 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF410 

180,00  9.000,00  

55 9,00  UINID TONER CF411 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF411 

145,00  7.250,00  

56 12,00  UINID TONER CF412 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA.  

TECTONER / 
TEC-CF412 

145,00  7.250,00  

57 13,00  UINID TONER CF413 90G - REMANUFTURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF413 

148,00  7.400,00  

58 12,00  UINID TONER CF500 55G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF500 

165,00  3.300,00  

59 12,00  UINID TONER CF501 55G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF501 

165,00  3.300,00  

60 11,00  UINID TONER CF502 55G - RAMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF502 

167,00  3.340,00  

61 11,00  UINID TONER CF503 55G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF503 

167,00  3.340,00  

62 20,00  UINID TONER PRETO MLT-D111 100G - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-D111 

96,00  1.920,00  

64 6,00  UINID FOTOCONDUTOR CF219 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF219 

119,00  4.760,00  

66 9,00  UINID FOTOCONDUTOR R204 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-R204 

119,00  3.570,00  

67 20,00  UINID TONER TN850 200G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-TN850 

120,00  3.600,00  

68 13,00  UINID FOTOCONDUTOR DR850 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR850 

110,00  1.650,00  

69 20,00  UINID REFIL EPSON T644120 70ML - ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA 

EPSON / 664120 70,00  1.400,00  

70 20,00  UINID REFIL EPSON T644220 70ML - ORIGINAL DO 
FRABICANTE DA IMPRESSORA. 

EPSON / 664220 70,00  1.400,00  

71 20,00  UINID REFIL EPSON T644320 70ML ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA. 

EPSON / 664320 70,00  1.400,00  

72 20,00  UINID REFIL EPSON T644420 70ML - ORIGINAL DO 
FRABICANTE DA IMPRSSORA. 

EPSON / 664420 70,00  1.400,00  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto/Atividade Recurso Descrição 

2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.3390.30 594 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.008.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.030.3390.30 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.001.3390.30 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.30 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.032.3390.30 1940 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.002.3390.30 1000 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.006.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.013.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.032.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.004.3390.30 1000 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.005.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.012.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.041.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
6.033.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.023.3390.30 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.030.3390.30 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.001.3390.30 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.041.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 

2.009.3390.30 1000 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.045.3390.30 1000 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.011.3390.30 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.004.3390.30 1000 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.005.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.012.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.023.3390.30 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.031.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.009.3390.30 1000 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.045.3390.30 1000 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.011.3390.30 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.031.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.003.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.010.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.015.3390.30 1000 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.008.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
6.033.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.031.3390.30 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.003.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.010.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.015.3390.30 1000 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.026.3390.30 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.002.3390.30 1000 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.006.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.013.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Vigência: 12 meses 
 
Colorado, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
_____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

Colorado, 24 de fevereiro de 2021.

_____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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PREGÃO ELETRÔNICO
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262/2020
270/2020

02/12/2020

Folha:  5/8

ILG COMERCIAL EIRELI     (11010)

109 BR0279297 NISTATINA APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM
ÓXIDO DE ZINCO CONCENTRAÇÃO 100.000 UI + 200 MG/G
TIPO MEDICAMENTO CREME BISNAGA 60.00 G - Marca: EMS
EMS

BISNA 3.750,00  0,0000 7,00    26.250,00

Total do Fornecedor: 107.360,00

INOVAMED HOSPITALAR LTDA     (10974)

1 BR0448838 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO 5MG/ML FORMA
FARMACEUTICA XAROPE FRASCO 120,00ML - Marca: Cimed
Cimed

FRAS 15.000,00  0,0000 2,63    39.450,00

31 BR0268160 OMEPRAZOL 40 MG INJETAVEL FRASCO-AMPOLA -
Marca: Blau Oprazon

FRAS 7.500,00  0,0000 39,35    295.125,00

Total do Fornecedor: 334.575,00

MAX MED - PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA.     (4507)

2 BR0268255 EPINEFRINA DOSAGEM 1MG/ML USO SOLUÇÃO
INJETAVEL AMPOLA 1,00 ML - Marca: HIPOLABOR AMPOLA

AMP 2.500,00  0,0000 1,70    4.250,00

4 BR0327566 ACIDO TRANEXÂMICO DOSAGEM 50 MG/ML
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00
ML - Marca: HIPOLABOR AMPOLA

AMP 2.500,00  0,0000 4,45    11.125,00

10 BR0448844 CETOPROFENO CONCENTRAÇÃO 100 MG FORMA
FARMACEUTICA PÓ LIÓFILO PARA INJETAVEL
FRASCO-AMPOLA - Marca: UNIAO QUIMICA AMPOLA

FRAS 20.000,00  0,0000 2,95    59.000,00

11 BR0269759 GENTAMICINA DOSAGEM 80 MG/ML APLICAÇÃO
SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2,00 ML - Marca: UNIAO
QUIMICA AMPOLA

AMP 10.000,00  0,0000 0,85    8.500,00

14 BR0270620 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASSOCIADA
COM DIPIRONA SÓDICA 10 MG + 250 MG - COMPRIMIDO -
Marca: PHARLAB COMPRIMIDO

COM 30.000,00  0,0000 0,43    12.900,00

15 BR0270622 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASSOCIADA
COM DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ML SOLUÇÃO ORAL
FRASCO 20,00 ML - Marca: HIPOLABOR GOTAS

FRAS 10.000,00  0,0000 6,20    62.000,00

19 BR0272327 OXIBUTININA CLORIDRATO 5 MG COMPRIMIDO -
Marca: APSEN COMPRIMIDO

COM 2.000,00  0,0000 0,65    1.300,00

21 BR0267769 PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG/ML INJETÁVEL
AMPOLA 2,00 ML - Marca: HIPOLABOR AMPOLA

AMP 10.000,00  0,0000 1,80    18.000,00
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MAX MED - PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA.     (4507)

28 BR0267312 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10 MG
COMPRIMIDO - Marca: HIPOLABOR COMPRIMIDO

COM 20.000,00  0,0000 0,12    2.400,00

36 BR0269958 BROMOPRIDA 5 MG/ML INJETAVEL AMPOLA 2,00
ML - Marca: NOVA FARMA AMPOLA

AMP 10.000,00  0,0000 1,16    11.600,00

45 BR0271003 DICLOFENACO SAL SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO
INJETAVEL AMPOLA 3,00 ML - Marca: FARMACE AMPOLA

AMP 20.000,00  0,0000 0,65    13.000,00

46 BR0448982 ENOXAPARINA 100 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
SERINGA PREENCHIDA SERINGA 0,40 ML - Marca: CRISTALIA
SERINGA AM

UNI 1.500,00  0,0000 18,50    27.750,00

53 BR0338134 ESPIRONOLACTONA 50 MG COMPRIMIDO - Marca:
EMS COMPRIMIDO

COM 15.000,00  0,0000 0,27    4.050,00

54 BR0272334 DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA
CLORIDRATO 50 MG + 50MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1,00 ML -
Marca: UNIAO QUIMICA AMPOLA

AMP 20.000,00  0,0000 1,20    24.000,00

70 BR0446264 AMBROXOL SAL CLORIDRATO 3 MG/ML XAROPE
FRASCO 100,00 ML - Marca: FARMACE FRASCO

FRAS 5.000,00  0,0000 1,00    5.000,00

71 BR0446264 AMBROXOL SAL CLORIDRATO 6 MG/ML XAROPE
FRASCO 100,00 ML - Marca: FARMACE FRASCO

FRAS 5.000,00  0,0000 1,78    8.900,00

78 BR0273818 DIOSMINA ASSOCIADA HESPERIDINA 450 MG + 50
MG COMPRIMIDO - Marca: BIOLAB COMPRIMIDO

COM 5.000,00  0,0000 0,42    2.100,00

79 BR0269962 DOMPERIDONA 10 MG COMPRIMIDO - Marca:
NOVAQUIMICA COMPRIMI

COM 20.000,00  0,0000 0,09    1.800,00

81 BR0270911 PARACETAMOL ASSOCIADO COM CAFEÍNA E
CARISOPRODOL 350 MG + 50 MG + 150 MG COMPRIMIDOS -
Marca: GEOLAB COMPRIMIDO

COM 30.000,00  0,0000 0,18    5.400,00

82 BR0270965 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO
COMPRIMIDO - Marca: EMS COMPRIMIDO

COM 5.000,00  0,0000 0,10    500,00

84 BR0270792 ATENOLOL ASSOCIADO CLORTALIDONA 50 MG +
12,5 MG COMPRIMIDO - Marca: MEDLEY COMPRIMIDO

COM 3.000,00  0,0000 0,14    420,00

88 BR0267892 PANTOPRAZOL 40 MG COMPRIMIDO - Marca: EMS
COMPRIMIDO

COM 5.000,00  0,0000 0,14    700,00

93 BR0272045 CLOPIDOGREL 75 MG COMPRIMIDO - Marca:
SANDOZ COMPRIMIDO

COM 10.000,00  0,0000 0,33    3.300,00
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MAX MED - PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA.     (4507)

107 BR0273167 NEOMICINA COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM
BACITRACINA CONCENTRAÇÃO 5MG + 250UI/G TIPO
MEDICAMENTO POMADA BISNAGA 10,00 G - Marca: PRATTI
DONADUZZI POM

BISNA 10.000,00  0,0000 1,54    15.400,00

108 BR0266788 NISTATINA DOSAGEM 25.000 UI/G
APRESENTAÇÃO CREME VAGINAL BISNAGA 60.00 G - Marca:
PRATTI DONADUZZI  PO

BISNA 3.750,00  0,0000 3,80    14.250,00

110 BR0442701 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA - Marca: BIOCHIMICO  AMPOLA

FRAS 2.500,00  0,0000 5,80    14.500,00

Total do Fornecedor: 332.145,00

NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (11008)

106 BR0448838 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO 5MG/ML FORMA
FARMACEUTICA XAROPE FRASCO 120,00ML - Marca: Prati

FRAS 5.000,00  0,0000 3,66    18.300,00

Total do Fornecedor: 18.300,00

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA     (5482)

5 BR0273167 NEOMICINA COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM
BACITRACINA CONCENTRAÇÃO 5MG + 250UI/G TIPO
MEDICAMENTO POMADA BISNAGA 10,00 G - Marca: PRATI
DONADUZZI 1256

BISNA 30.000,00  0,0000 1,45    43.500,00

16 BR0442701 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA - Marca: TEUTO 1037007120154

FRAS 7.500,00  0,0000 5,60    42.000,00

Total do Fornecedor: 85.500,00

PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI     (9724)

13 BR0267282 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20 MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML - Marca: FARMACE

AMP 20.000,00  0,0000 1,22    24.400,00

22 BR0267666 FUROSEMIDA 10 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2,00
ML - Marca: FARMACE

AMP 10.000,00  0,0000 0,53    5.300,00

24 BR0292427 DEXAMETASONA 4 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
AMPOLA 2,50 ML - Marca: FARMACE

AMP 20.000,00  0,0000 1,00    20.000,00

26 BR0292402 AMINOFILINA 24 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
AMPOLA 10,00 ML - Marca: FARMACE

AMP 5.000,00  0,0000 1,00    5.000,00

39 BR0272903 - CITALOPRAM, DOSAGEM 20 MGH - Marca:
TORRENT

COM 30.000,00  0,0000 0,20    6.000,00
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PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI     (9724)

74 BR0268851 NORFLOXACINO 400 MG COMPRIMIDO - Marca:
GLOBO

COM 10.000,00  0,0000 0,42    4.200,00

90 BR0362259 TRAZODONA CLORIDRATO 100 MG COMPRIMIDO -
Marca: TORRENT

COM 5.000,00  0,0000 0,82    4.100,00

Total do Fornecedor: 69.000,00

RCC - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E     (11009)

58 BR0272849 TOPIRAMATO 25 MG COMPRIMIDOS - Marca:
EUROFARMA AMATO

COM 10.000,00  0,0000 0,163  1.630,00

Total do Fornecedor: 1.630,00

SANTO REMEDIO -COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITA     (11005)

6 BR0273710 NIMESULIDA DOSAGEM 100 MG - COMPRIMIDO -
Marca: CIMED CIMED

COM 120.000,00  0,0000 0,07    8.400,00

7 BR0273711 NIMESULIDA DOSAGEM 50 MG/ML
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 15,00 ML -
Marca: CIMED CIMED

FRAS 20.000,00  0,0000 1,45    29.000,00

25 BR0267643 DEXAMETASONA 0,1%  CREME BISNAGA 10,00 G -
Marca: GREEN PHARMA GREEN P

BISNA 20.000,00  0,0000 1,35    27.000,00

41 BR0328530 - VALPROATO DE SODIO 500 MG - Marca: BIOLAB
BIOLAB

COM 5.000,00  0,0000 0,61    3.050,00

43 BR0305270 LEVOFLOXACINO 500 MG COMPRIMIDOS - Marca:
CIMED CIMED

COM 25.000,00  0,0000 0,65    16.250,00

61 BR0270998 DICLOFENACO SAL POTÁSSICO 15 MG/ML
SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 20,00 ML - Marca: CIMED
CIMED

FRAS 12.000,00  0,0000 3,90    46.800,00

94 BR0282313 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 10 MG
COMPRIMIDO - Marca: CIMED CIMED

COM 1.000,00  0,0000 0,25    250,00

Total do Fornecedor: 130.750,00

Total Geral: 1.478.121,90
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 A Prefeitura Municipal de Flórida convida a população do município de FLORIDA a 
participarem da AUDIENCIA PUBLICA para avaliação e acompanhamento das metas 
fiscais do município de Flórida referente ao terceiro quadrimestre do exercício financeiro de 
2020 a ser realizada no dia 26 de Fevereiro de 2021 às 9:00 horas na Câmara Municipal de 
Flórida. 
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 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n°07/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso VIII, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 07/2021 
 
CONTRATADA:CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
CNPJ: 00.360.305/0001-04 
 
OBJETO DO CONTRATO:pagamento de tarifas bancárias. 
 
VALOR: 42.000,00 
 
VENCIMENTO:31 de dezembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 08 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n°07/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso VIII, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 07/2021 
 
CONTRATADA:CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
CNPJ: 00.360.305/0001-04 
 
OBJETO DO CONTRATO:pagamento de tarifas bancárias. 
 
VALOR: 42.000,00 
 
VENCIMENTO:31 de dezembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 08 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 08/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso VIII, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 08/2021 
 
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A 
 
CNPJ: 00.360.305/0001-04 
 
OBJETO DO CONTRATO: pagamento de tarifas bancárias. 
 
VALOR: 15.000,00 
 
VENCIMENTO: 31 de dezembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 04 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

dias do mês de fevereiro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

dias do mês de fevereiro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Flórida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
10:00 horas do dia 11 de março do ano de 2021, na sua sede à Rua São Pedro 443, 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL para seleção das 
melhores propostas para contratação de empresa para eventual entrega de acordo com as 
necessidades da administração para fornecimento de material gráfico em geral para 
atendimento das secretarias municipais de administração, saúde e assistência Social do 
Município de Flórida. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos 
próprios da administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei 
nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, ANEXOS E PLANILHA ELETRÔNICA 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda no site: 
www.florida.pr.gov.br. 
 
     Flórida/PR., 25 de fevereiro de 2021. 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE        LUIS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
 Prefeito Municipal       Pregoeiro Oficia 
ANTONIO EMERSON SETTE

Prefeito Municipal 

/PR., 25 de fevereiro de 2021.

LUIS EDUARDO CESNIK CARDOSO
Pregoeiro Oficia

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 
443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 10/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 10/2021 
 
CONTRATADA: J GOMES FELIX DA SILVA SERVIÇOS  
 
CNPJ: 17.576.442/0001-83 
 
OBJETO DO CONTRATO: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de assistente social prestado na proteção social básica, por 640 horas durante oito 
meses ao custo de R$ 26,30 a hora, perfazendo um total de R$ 16.832,00. 
 
VALOR: 16.832,00 
 
VENCIMENTO: 08 MESES. 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

dias do mês de fevereiro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRONICO N.º – 002/2021 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 

COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO ELETRONICO - Nº 002/2021 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão eletrônica do 

processo licitatório na modalidade Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2021 que tem por objeto 

Aquisição de concreto usinado C15, C20, C25 e C30, sob o regime de execução empreitada 

por preço unitário – tipo de licitação menor preço, foi prorrogado para o dia 08h30min do dia 

11 de Março de 2021, edital e anexos poderão ser retirados no site da 

www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia . 

Colorado (PR), 24 de Fevereiro de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRONICO N.º – 003/2021 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 

COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO ELETRONICO - Nº 003/2021 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão eletrônica do 

processo licitatório na modalidade Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2021 que tem por objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE OXIGENIO PARA USO 

MEDICINAL E ACESSORIOS CORRELATOS, sob o regime de execução empreitada por 

preço unitário – tipo de licitação menor preço, foi prorrogado para o dia 13h30min do dia 11 de 

Março de 2021, edital e anexos poderão ser retirados no site da 

www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia . 

Colorado (PR), 24 de Fevereiro de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  63/2020 - PE

262/2020
270/2020

02/12/2020

Folha:  1/8

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES     (8758)

8 BR0266788 NISTATINA DOSAGEM 25.000 UI/G
APRESENTAÇÃO CREME VAGINAL BISNAGA 60.00 G - Marca:
GREEN PHARMA GENERIC

BISNA 11.250,00  0,0000 3,12    35.100,00

9 BR0279297 NISTATINA APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM
ÓXIDO DE ZINCO CONCENTRAÇÃO 100.000 UI + 200 MG/G
TIPO MEDICAMENTO CREME BISNAGA 60.00 G - Marca: CIMED
GENERICO

BISNA 11.250,00  0,0000 5,35    60.187,50

Total do Fornecedor: 95.287,50

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIREL     (8380)

17 BR0357061 ANLODIPINO BESILATO ASSOCIADO AO
VALSARTANO 5MG + 80 MG COMPRIMIDO. - Marca: EMS

COM 10.000,00  0,0000 3,10    31.000,00

20 BR0270219 HIDROCORTISONA 500 MG INJETÁVEL
FRASCO-AMPOLA - Marca: TEUTO

FRAS 5.000,00  0,0000 5,95    29.750,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

270/2020
63/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
23/02/2021
Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   23   de  Fevereiro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  63/2020 - PE

262/2020
270/2020
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CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIREL     (8380)

23 BR0268252 DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL AMPOL 2,00 ML - Marca: TEUTO

AMP 20.000,00  0,0000 0,56    11.200,00

30 BR0267729 NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO - Marca: GEOLAB COM 25.000,00  0,0000 0,13    3.250,00

32 BR0448845 CETOPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 2,00 ML - Marca: HIPOLABOR

AMP 10.000,00  0,0000 1,32    13.200,00

34 BR0412963 SIMETICONA 40 MG COMPRIMIDOS - Marca: NOVA
QUIMICA

COM 20.000,00  0,0000 0,13    2.600,00

35 BR0412965 SIMETICONA 75 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS -
FRASCO 15,00 ML - Marca: HIPOLABOR

FRAS 10.000,00  0,0000 1,45    14.500,00

37 BR0271687 ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML INJETAVEL
AMPOLA 5,00 ML - Marca: HYPOFARMA

AMP 20.000,00  0,0000 0,73    14.600,00

38 BR0292382 TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO
INJETAVEL AMPOLA 2,00 ML - Marca: TEUTO

AMP 5.000,00  0,0000 0,92    4.600,00

42 BR0270220 HIDROCORTISONA PRINCIPIO ATIVO 100 MG
INJETAVEL FRASCO AMPOLA - Marca: BLAU

FRAS 5.000,00  0,0000 2,53    12.650,00

44 BR0268069 CLORPROMAZINA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
AMPOLA 5,00 ML - Marca: UNIÃO

AMP 5.000,00  0,0000 1,23    6.150,00

49 BR0429847 APIXABANA 2,5 MG COMPRIMIDOS - Marca: PFIZER COM 2.000,00  0,0000 3,89    7.780,00

50 BR0397598 METFORMINA CLORIDRATO ASSOCIADA
VILDAGLIPTINA 850 MG + 50 MG - COMPRIMIDOS - Marca:
NOVARTIS

COM 5.000,00  0,0000 2,48    12.400,00

51 BR0405220 CANDESARTANA ASSOCIADO COM FELODIPINO
16 MG + 5 MG COMPRIMIDOS - Marca: ASTRAZENECA

COM 3.000,00  0,0000 2,32    6.960,00

56 BR0272365 SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO -
Marca: GEOLAB

COM 40.000,00  0,0000 0,13    5.200,00

59 BR0267292 IMIPRAMINA PRINCIPIO ATIVO CLORIDRATO 25
MG COMPRIMIDO - Marca: CRISTALIA

COM 20.000,00  0,0000 0,36    7.200,00

65 BR0396853 TETRACAÍNA CLORIDRATO ASSOCIADO A
FENILEFRINA 0,1% + 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO
10,00 ML - Marca: ALLERGAN

FRAS 120,00  0,0000 8,37    1.004,40

66 BR0441621 - METFORMINA CLORIDRATO ASSOCIADA A
DAPAGLIFOZINA 1000 MG + 5 MG - AÇÃO PROLONGADA -
Marca: ASTRAZENECA

COM 2.000,00  0,0000 2,60    5.200,00

Colorado,   23   de  Fevereiro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIREL     (8380)

69 BR0452438 METFORMINA CLORIDRATO ASSOCIADA A
DAPAGLIFOZINA 1000 MG + 10 MG AÇÃO PROLONGADA
COMPRIMIDO - Marca: ASTRAZENECA

COM 5.000,00  0,0000 5,34    26.700,00

76 BR0272367 TIORIDAZINA CLORIDRATO 100 MG DRÁGEA -
Marca: GENOM

UNI 10.000,00  0,0000 0,95    9.500,00

80 BR0276282 DESLANÓSIDO 0,4 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
AMPOLA 2,00 ML - Marca: UNIÃO

AMP 10.000,00  0,0000 1,70    17.000,00

96 BR0302443 - DULOXETINA, CONCENTRAÇÃO 60 MG, FORMA
FARMACÊTICA:MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO LENTA -
CAPSULA. - Marca: GERMED

CAP 5.000,00  0,0000 2,33    11.650,00

99 BR0387340 FORMOTEROL FUMARATO ASSOCIADO COM
BUDESONIDA 12 MCG + 400 MCG CAPSULA PÓ INALANTE CM
FRASCO INALADOR. CAPSULA - Marca: BIOSINTETICA

CAP 6.000,00  0,0000 1,48    8.880,00

100 BR0351478 ETODOLACO 500 MG - Marca: APSEN COM 5.000,00  0,0000 1,87    9.350,00

Total do Fornecedor: 272.324,40

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA     (971)

3 BR0271710 AMIODARONA DOSAGEM 50MG/ML INDICAÇÃO
INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML - Marca: GEOLAB

AMP 2.500,00  0,0000 1,32    3.300,00

47 BR0395147 DIAZEPAN 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
AMPOLA 1,00 ML - Marca: SANTISA

AMP 10.000,00  0,0000 0,72    7.200,00

60 BR0364780 - ARIPIPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:10 MG - Marca:
PRATI DONADUZZI

UND 5.000,00  0,0000 1,15    5.750,00

72 BR0267694 MEBENDAZOL 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL
FRASCO 30,00 ML - Marca: NATULAB

FRAS 2.000,00  0,0000 1,84    3.680,00

105 BR0363561 DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SÓDICA
E HIDROXICOBALAMINA AMPOLA 1: 1,5 MG + 500 MG/ML,
AMPOLA 2: 5 MG/ML SOLUCÃO INJETAVEL CONJUNTO - Marca:
MERCK

CJT 1.000,00  0,0000 11,32    11.320,00

Total do Fornecedor: 31.250,00

ILG COMERCIAL EIRELI     (11010)

33 BR0272832 QUETIAPINA 100 MG COMPRIMIDOS - Marca:
GERMED GERMED

COM 5.000,00  0,0000 1,10    5.500,00

40 BR0270118 - CLONAZEPAM, DOSAGEM:0,5 MG - Marca:
MEDLEY MEDLEY

UND 10.000,00  0,0000 0,07    700,00

Colorado,   23   de  Fevereiro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
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ILG COMERCIAL EIRELI     (11010)

52 BR0291772 ESCITALOPRAN OXALATO 15 MG COMPRIMIDO -
Marca: EMS EMS

COM 5.000,00  0,0000 0,45    2.250,00

55 BR027373 LORAZEPAN 2 MG COMPRIMIDOS - Marca: EMS EMS COM 10.000,00  0,0000 0,10    1.000,00

57 BR0268994 BUPROPIONA CLORIDRATO 150 MG
COMPRIMIDOS - Marca: EMS EMS

COM 10.000,00  0,0000 0,45    4.500,00

64 BR0292380 TRAMADOL CLORIDRATO 100 MG/ML SOLUÇÃO
ORAL GOTAS FRASCO 10,00 ML - Marca: GERMED GERMED

FRAS 1.000,00  0,0000 19,50    19.500,00

75 BR0271773 BROMAZEPAM 3 MG COMPRIMIDO - Marca:
GERMED GERMED

COM 10.000,00  0,0000 0,15    1.500,00

83 BR0270791 ATENOLOL ASSOCIADO A CLORTALIDONA 100 MG
+ 25 MG COMPRIMIDO - Marca: GEMRED GERMED

COM 3.000,00  0,0000 0,22    660,00

86 BR0273221 MEMANTINA SAL CLORIDRATO 10 MG
COMPRIMIDO - Marca: EUROFARMA EUROFARMA

COM 10.000,00  0,0000 0,41    4.100,00

87 BR0268848 PANTOPRAZOL 20 MG COMPRIMIDO - Marca:
GERMED GERMED

COM 5.000,00  0,0000 0,12    600,00

89 BR0362718 BISOPROLOL, FUMARATO, CONCENTRAÇÃO 5MG
- Marca: EMS EMS

COM 3.000,00  0,0000 0,82    2.460,00

91 BR0276948 - TRAZODONA CLORIDRATO 50 MG - Marca: EMS
EMS

COM 5.000,00  0,0000 0,43    2.150,00

92 BR0395162 - VALSARTANA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À
HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO:320 MG + 25 MG -
Marca: BRASART HCT EMS SIGM

COM 1.000,00  0,0000 2,81    2.810,00

95 BR0302442 - DULOXETINA, CONCENTRAÇÃO:30 MG, FORMA
FARMACÊUTICA:MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO LENTA -
Marca: EMS EMS

CAP 5.000,00  0,0000 1,10    5.500,00

97 BR0272320 METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG
COMPRIMIDO - Marca: EMS EMS

COM 10.000,00  0,0000 0,34    3.400,00

98 BR0275116 NITRENDIPINO 10 MG COMPRIMIDO - Marca: ACHE
ACHE

COM 1.000,00  0,0000 0,48    480,00

101 BR0268866 CELECOXIBE, DOSAGEM: 200 MG CÁPSULA -
Marca: EUROFARMA EUROFARMA

CAP 10.000,00  0,0000 0,71    7.100,00

103 BR0285015 PARACETAMOL ASSOCIADO COM TRAMADOL
CLORIDRATO 325 MG + 37,5 MG - COMPRIMIDO - Marca:
TILESTAL MYRALIS

COM 10.000,00  0,0000 1,69    16.900,00

Colorado,   23   de  Fevereiro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado (PR),

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO


